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Tabelas

Concurso - Vagas
 Grau de Instrução Salário Inscrições Informações

PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S.A. - Profissionais de Nível Técnico Júnior  - 373 vagas
 Ensino Médio    até R$ 5.563,90 17/03/2023 petrobras.com.br

PTJ - Tribunal de Justiça – Capital – SP - Escrevente Técnico Judiciário  - 400 vagas
 Ensino Médio   até R$ 5.480,54 28/03/2023 www.tjsp.jus.br

Polícia Técnico Científica – GO - Perito Criminal e Auxiliar de Autópsia  - 141 vagas
 Fund./Superior  até R$ 12.247,85  03/03 a 09/04/2023 www.administracao.go.gov.br

Seduc  - TO - Vários Cargos  - 5164 vagas
 Superior  até R$ 4.826,20 16/03/2023 www.to.gov.br/seduc
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Cronograma

DAE MEI - Folha de Pagamento do Empregado
Recolhimento das contribuições para o INSS e o FGTS sobre a 
folha de pagamento, referente à competência do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 105-A da Resolução CGSN n° 140/2018.

FGTS - Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço
Recolhimento da contribuição para o Fundo de Garantia Por 
Tempo de Serviço (FGTS) relativo ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 15 da Lei n° 8.036/90; artigo 27 do Decre-
to n° 99.684/90.

GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
Envio da GFIP, da remuneração que foi paga, creditada ou se 
tornou devida ao trabalhador empregado.
Fund. Legal: Artigo 32, inciso IV, da Lei n° 8.212/91; artigo 
9º da Instrução Normativa RFB n° 925/2009; Capítulo I, itens 
5 e 6, do Manual da GFIP/SEFIP para usuários da versão 8.4, 
aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 880/2008; Circular 
Caixa n° 451/2008.

Salários - Trabalhador Doméstico
Pagamento dos salários do mês anterior.

Fund. Legal: Artigo 35 da Lei Complementar nº 150/2015; 
artigo 2º da MP nº 1.110/2022.

10 – SEXTA FEIRA

INSS - Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais
Comunicação do titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Naturais ao INSS, em até um dia útil, do registro de nascimen-
to, natimorto, casamento e óbito, bem como, as averbações, 
anotações e retificações registradas.
Fund. Legal: Artigo 177 da IN PRES/INSS n° 128/2022.

INSS - GPS - Envio ao Sindicato
Encaminhamento da cópia da GPS ao Sindicato representativo 
da categoria profissional, referente ao recolhimento efetuado 
no mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 3º da Lei nº 8.870/94 e Artigo 225, § 18, 
do Decreto n° 3.048/99.
A não observância da obrigatoriedade prevista acima sujeita a 
empresa à multa administrativa prevista no artigo 7 º da Lei 
nº 8.870/94.

01 – QUARTA FEIRA

INSS - DARF/GPS - Fixação no Quadro de Horário
Afixar cópia da guia de pagamento, relativamente à compe-
tência anterior, durante o período de um mês, no quadro de 
horário de que trata o artigo 74 da CLT.
A não observância desta obrigatoriedade aplica-se a multa ad-
ministrativa prevista no artigo 287 do Decreto n° 3.048/99.
Fund. Legal: art. 225, inciso VI, Decreto n° 3.048/99 (RPS).

03 – SEXTA FEIRA

IOF Crédito - Apuração Decendial
Último dia para recolhimento do Imposto sobre Operações Fi-
nanceiras (IOF), referente aos fatos geradores ocorridos de 3° 
decêndio do mês anterior.
Código do DARF:
a) 7893: Crédito Pessoa Física;
b) 1150: Crédito Pessoa Jurídica;
c) 6895: Factoring.
Fund. Legal: Artigo 10, parágrafo único, do Decreto n° 
6.306/2007.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte
Recolhimento do imposto de renda na fonte referente a juros 
sobre o capital próprio, aplicações financeiras, títulos de ca-
pitalização; prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de 
bens e serviços, obtidos em concursos e sorteios de qualquer 
espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e multa ou qual-
quer vantagem, de que trata o artigo 70 da Lei n° 9.430/96, 
para fatos geradores ocorridos no decêndio anterior.
Fund. Legal: Artigo 70, inciso I, alínea “b”, da Lei n° 
11.196/2005.

06 – SEGUNDA FEIRA

Salários
Pagamento dos salários do mês anterior.
Fund. Legal: Artigos 459, § 1°, e 465, da CLT.

07 – TERÇA FEIRA

DAE - Folha de Pagamento do Segurado Especial
Recolhimento das contribuições para o INSS e o FGTS sobre a 
folha de pagamento, referente à competência do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 32-C, § 3º, da Lei n° 8.212/1991.

DAE - Simples Doméstico
Recolhimento do DAE (Documento de Arrecadação do eSo-
cial), referente a tribução ao INSS, FGTS e IRRF da competên-
cia do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 35 da Lei Complementar n° 150/2015.

Cronograma de Obrigações
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Cronograma

IPI - Cigarros
Recolhimento do IPI relativo a cigarros (NCM 2402.20.00), re-
ferente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.
Código do DARF: 1020 - Fumo.
Fund. Legal: Artigo 4º da Lei n° 11.933/2009.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte
Recolhimento do imposto de renda retido na fonte de juros 
de empréstimos obtidos no exterior referente ao mês anterior.
Código do DARF: 5299.
Alíquota: 25%.
Fund. Legal: Artigo 12, §§ 5º a 7º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.455/2014.

14 – TERÇA FEIRA

EFD - Contribuições
Entrega da Escrituração Fiscal Digital (EFD-Contribuições) com 
informações de PIS/COFINS incidentes sobre a receita, refe-
rente aos fatos geradores ocorridos no segundo mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 7º da Instrução Normativa RFB n° 
1.252/2012.

15 – QUARTA FEIRA

CIDE - Combustíveis
Recolhimento da contribuição de intervenção no domínio eco-
nômico incidente sobre a comercialização de petróleo e seus 
derivados, gás natural, exceto sob a forma liquefeita, e seus 
derivados, e álcool etílico combustível relativo ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 6º, parágrafo único da Lei n° 10.336/2001.

CIDE - Remessa ao Exterior
Recolhimento da contribuição de intervenção no domínio eco-
nômico incidente sobre a remessa de importâncias ao exterior 
relativo ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 2º, § 5º da Lei n° 10.168/2000.

DCTFWeb - Declaração de Débitos e Créditos Tributá-
rios Federais Previdenciários e de Outras Entidades e 
Fundos
Para os contribuintes obrigados, transmissão de dados através 
das informações geradas nas escriturações do eSocial, EFD-
-Reinf, ou nos módulos integrantes do Sped, do mês anterior.
Calendário de obrigatoriedade de transmissão do DCTFWeb, 
conforme o §1º do artigo 19 da IN RFB nº 2.005/2021.
Fund. Legal: artigo 4 da IN RFB nº 2.005/2021.

EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e 
Outras Informações Fiscais
Entrega da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais (RFD-Reinf), para todas as pessoas físicas 
e jurídicas obrigadas, relativa a escrituração do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 6º e § 2º da Instrução Normativa RFB nº 
2.043/2021.

ESOCIAL - Escrituração Fiscal Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas
Para os contribuintes obrigados, envio das informações de fo-
lha de pagamento e/ou de fato gerador de contribuição à Pre-
vidência Social nos Eventos Periódicos (S-1200 a S-1300), do 
mês anterior.
Calendário de obrigatoriedade de transmissão do eSOCIAL, 
conforme o artigo 4º da Portaria Conjunta SPREV/RFB/ME n° 
071/2021.
Fund. Legal: Artigo 4º da Portaria Conjunta SPREV/RFB/ME n° 
071/2021; Nota Orientativa n° 018/2019; subitem 10.3.1 do 
Manual de Orientação do eSocial - Versão S-1.0.

INSS - Contribuinte individual/Segurado Facultativo
Recolhimento das contribuições ao INSS por parte dos contri-
buintes individuais e dos segurados facultativos, referente ao 
mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 30, inciso II e § 2°, inciso I, da Lei 
n° 8.212/91; artigo 54 da Instrução Normativa RFB n° 
2.110/2022.

IOF Crédito - Apuração Decendial
Recolhimento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), 
referente aos fatos geradores ocorridos no 1º decêndio do mês 
corrente.
Código do DARF:
a) 7893: Crédito Pessoa Física;
b) 1150: Crédito Pessoa Jurídica;
c) 6895: Factoring.
Fund. Legal: Artigo 10, parágrafo único, do Decreto n° 
6.306/2007.

IOF Crédito - Apuração Mensal
Último dia para recolhimento do Imposto sobre Operações Fi-
nanceiras (IOF), referente ao crédito concedido no mês ante-
rior, sem valor definido a ser utilizado pelo mutuário.
A apuração se dará no último dia do mês anterior, com vencimen-
to até o terceiro dia útil subseqüente ao decêndio da cobrança.
Código do DARF:
a) 7893: Crédito Pessoa Física;
b) 1150: Crédito Pessoa Jurídica.
Fund. Legal: Artigo 10, parágrafo único, do Decreto n° 
6.306/2007.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte
Recolhimento do imposto de renda na fonte referente a juros 
sobre o capital próprio, aplicações financeiras, títulos de ca-
pitalização; prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de 
bens e serviços, obtidos em concursos e sorteios de qualquer 
espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e multa ou qual-
quer vantagem, de que trata o artigo 70 da Lei n° 9.430/96, 
para fatos geradores ocorridos no decêndio anterior.
Fund. Legal: Artigo 70, inciso I, alínea “b”, da Lei n° 
11.196/2005.

PIS/COFINS - Retenção. Aquisições de Autopeças
Recolhimento do PIS e da COFINS retidos, referente aos fatos 
geradores ocorridos na 2ª quinzena do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 3º, § 5º da Lei n° 10.485/2002.

20 – SEGUNDA FEIRA

COFINS - Instituições Financeiras e Equiparadas
Recolhimento dos bancos comerciais, bancos de investimen-
tos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, socie-
dades de crédito, financiamento e investimento, sociedades 
de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mer-
cantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados 
e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e 
de crédito e entidades de previdência privada abertas e fecha-
das referente ao COFINS sobre o faturamento do mês anterior.
Código do DARF: 7987 - COFINS-Entidades Financeiras.
Alíquota: 4%
Fund. Legal: Artigo 1º da Lei n° 11.933/2009.

DAS - Simples Nacional
Recolhimento centralizado de impostos e contribuições devidos pe-
las empresas optantes pelo Simples Nacional conforme Lei Com-
plementar n° 123/2006, sobre a receita bruta do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 40 da Resolução CGSN n° 140/2018.
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DASMEI - Microempreendedor Individual (MEI)
Recolhimento, pelo Microempreendedor Individual (MEI), op-
tante pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Men-
sais dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional (SIMEI), do 
DAS, em valor fixo, conforme Lei Complementar n° 123/2006, 
relativo ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 104 da Resolução CGSN n° 140/2018.

INSS - Comercialização da Produção Rural
Recolhimento das Contribuições para o INSS, sobre a comer-
cialização da produção rural, referente à competência do mês 
anterior.
Fund. Legal: Artigo 159, § 8°, da Instrução Normativa RFB n° 
2.110/2022.

INSS - Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bru-
ta (Desoneração da Folha)
Recolhimento da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta (CPRB) das empresas optantes e que se enquadram nos 
artigos 7° e 8° da Lei n° 12.546/2011, referente à competên-
cia do mês anterior.
Fund. Legal: Artigos 7°, 8°, e 9°, inciso III, da Lei n° 
12.546/2011; artigo 1º do Ato Declaratório Executivo CODAC 
n° 33/2013; artigo 5º da IN RFB nº 2.053/2021.
A partir da competência em que a DCTFWeb se tornar obri-
gatória, o recolhimento passa a ser através do DARF Único 
(artigos 236 da IN RFB nº 2.110/2022).

INSS - Cooperados
Recolhimento das contribuições para o INSS da contribuição 
descontada dos cooperados pela Cooperativa de Trabalho, re-
ferente à competência do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 55, parágrafo único, da Instrução Norma-
tiva RFB n° 2.110/2022.
A partir da competência em que a DCTFWeb se tornar obri-
gatória, o recolhimento passa a ser através do DARF Único 
(artigo 236 da IN RFB nº 2.110/2022).

INSS - DARF Único
Recolhimento das contribuições previdenciárias e das outras 
entidades e fundos (terceiros) do mês anterior.
Fund. Legal: artigo 236 da IN RFB nº 2.110/2022.

INSS - Folha de Pagamento
Recolhimento das contribuições para o INSS sobre a folha de 
pagamento, referente à competência do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 52 da Instrução Normativa RFB n° 
2.110/2022.

INSS - Retenção sobre a Nota Fiscal
Recolhimento das Contribuições para o INSS, sobre a emissão 
da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, 
referente à competência do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 123 da Instrução Normativa RFB n° 
2.110/2022.

IRPJ/CSLL/PIS/COFINS - Regime Especial de Paga-
mento Unificado
Recolhimento unificado do IRPJ/CSLL/PIS/COFINS com base 
no faturamento do mês anterior.
Código do DARF:
a) 4095: Aplicável às incorporações imobiliárias (RET); e
b) 1068: Aplicável às incorporações imobiliárias e às constru-
ções no âmbito do PMCMV e de construções ou reformas de 
estabelecimentos de educação infantil.
Fund. Legal: Artigo 5º da Lei n° 10.931/2004; Lei n° 
11.977/2009; artigo 2º da Lei n° 12.024/2009; artigos 24 e 
25 da Lei n° 12.715/2012.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte
Recolhimento do imposto de renda na fonte retido sobre os 
rendimentos de salários (exceto do empregado doméstico), 
pró-labore, serviços de autônomos, serviços prestados por 
pessoas jurídicas e aluguéis, ocorridos no mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 70, inciso I, alínea “e”, da Lei n° 
11.196/2005.

PGDAS-D - Programa Gerador do Documento de Arreca-
dação do Simples Nacional-Declaratório
Apresentação no PGDAS-D, pelas ME e EPP optantes pelo Sim-
ples Nacional, referente as informações do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 38, § 2°, da Resolução CGSN n° 140/2018.

PIS - Instituições Financeiras e Equiparadas
Recolhimento dos bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, coo-
perativas de crédito, empresas de seguros privados e de capita-
lização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 
entidades de previdência privada, abertas e fechadas, referente 
ao PIS com base no faturamento do mês anterior.
Código do DARF: 4574 - PIS-Entidades Financeiras e Equiparadas.
Alíquota: 0,65%
Fund. Legal: Artigo 1º da Lei n° 11.933/2009.

PIS/COFINS/CSLL - Retenção na Fonte
Recolhimento das contribuições sociais retidas na fonte (PIS/CO-
FINS/CSLL) previsto na Instrução Normativa SRF n° 459/2004 
referente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 35 da Lei n° 10.833/2003.
21 – TERÇA FEIRA
DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Fede-
rais (DCTF) mensal relativa ao 2º mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 9º da Instrução Normativa RFB nº 
2.005/2021.

23 – QUINTA FEIRA

IOF Crédito - Apuração Decendial
Recolhimento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), 
referente aos fatos geradores ocorridos no 2° decêndio do mês 
corrente.
Código do DARF:
a) 7893: Crédito Pessoa Física;
b) 1150: Crédito Pessoa Jurídica;
c) 6895: Factoring.
Fund. Legal: Artigo 10, parágrafo único, do Decreto n° 
6.306/2007.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte
Recolhimento do imposto de renda na fonte referente a juros 
sobre o capital próprio, aplicações financeiras, títulos de ca-
pitalização; prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de 
bens e serviços, obtidos em concursos e sorteios de qualquer 
espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e multa ou qual-
quer vantagem, de que trata o artigo 70 da Lei n° 9.430/96, 
para fatos geradores ocorridos no decêndio anterior.
Fund. Legal: Artigo 70, inciso I, alínea “b”, da Lei n° 
11.196/2005.

24 – SEXTA FEIRA

COFINS - Faturamento
Recolhimento das pessoas jurídicas mencionadas, referente a 
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regimes tributários, fabricante de cigarros, refinarias de petró-
leo, distribuidoras de álcool, unidades de processamento de 
condensado/gás natural, fabricante/importador de veículos/
medicamentos e demais pessoas jurídicas do recolhimento da 
COFINS com base no faturamento do mês anterior.
Código do DARF:
a) 2172: Faturamento (3% - Regime Cumulativo);
b) 5856: Faturamento (7,6% - Regime Não-Cumulativo);
c) 8645: Veículos - Substituição Tributária (fabricantes/impor-
tadores);
d) 1840: Vendas à ZFM - Substituição Tributária;
e) 0760: Cervejas - Tributação de Bebidas Frias (artigos 14 a 
36 da Lei n° 13.097/2015);
f) 0776: Demais bebidas - Tributação de Bebidas Frias (artigos 
14 a 36 da Lei n° 13.097/2015);
g) 6840: Combustíveis - Regime Especial;
h) 0929: Álcool - Regime Especial (artigo 5°, § 4º, da Lei n° 
9.718/98).
Fund. Legal: Artigo 1º da Lei n° 11.933/2009.

IPI - Produtos em Geral
Recolhimento do IPI para todos os produtos (exceto cigarros, 
NCM 2402.20), referente aos fatos geradores ocorridos no 
mês anterior.
Código do DARF:
a) 0668: Bebidas do capítulo 22 da Tipi (Regime Geral);
b) 0821: Bebidas Frias - Cervejas (arts. 14 a 36 da Lei n° 
13.097/2015);
c) 0838: Bebidas Frias - Demais Bebidas (arts. 14 a 36 da Lei 
n° 13.097/2015);
d) 5110: Cigarros do código 2402.90.00 da Tipi;
e) 0676: Veículos das posições 87.03 e 87.06 da Tipi;
f) 1097: Produtos das posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01, 
87.02, 87.04, 87.05 e 87.11 da Tipi;
g) 5123: Todos os demais produtos, exceto bebidas (capítu-
lo 22), cigarros (códigos 2402.20.00 e 2402.90.00) e os das 
posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 87.06 e 87.11 da Tipi.
Fund. Legal: Artigo 262, inciso III, do RIPI/2010.

PIS - Faturamento / Folha de Pagamento
Recolhimento das pessoas jurídicas mencionadas, referente a 
regimes tributários, fabricante de cigarros, refinarias de petró-
leo, distribuidoras de álcool, unidades de processamento de 
condensado/gás natural, fabricante/importador de veículos/
medicamentos e demais pessoas jurídicas do recolhimento do 
PIS com base no faturamento/folha de pagamento do mês an-
terior.
Código do DARF:
a) 8301: Folha de Pagamento (1% - Imunes, Isentas, Condo-
mínios e Cooperativas);
b) 8109: Faturamento (0,65% - Regime Cumulativo);
c) 6912: Faturamento (1,65% - Regime Não-Cumulativo);
d) 3703: Pessoa Jurídica Direito Público (1%);
e) 8496: Veículos - Substituição Tributária (fabricantes/importadores);
f) 1921: Vendas à ZFM - Substituição Tributária;
g) 0679: Cervejas - Tributação de Bebidas Frias (artigos 14 a 
36 da Lei n° 13.097/2015);
h) 0691: Demais bebidas - Tributação de Bebidas Frias (arti-
gos 14 a 36 da Lei n° 13.097/2015);
i) 6824: Combustíveis - Regime Especial;
j) 0906: Álcool - Regime Especial (artigo 5º, § 4º, da Lei n° 
9.718/98).
Fund. Legal: Artigo 1º da Lei n° 11.933/2009.

30 – QUINTA FEIRA

PROGRAMA BIENAL DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO
As empresas que optarem pelo serviço único de engenharia 

e medicina ficam obrigadas a elaborar e submeter à aprova-
ção da Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho um 
programa bienal de segurança e medicina do trabalho a ser 
desenvolvido.
Fund. Legal: item 4.3.1 da NR04

31 – SEXTA FEIRA

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - De-
claração de Ajuste
Recolhimento da diferença, com acréscimo de juros corres-
pondentes a Selic de fevereiro + 1%, da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL) calculada com base no Lucro Real 
(Balanço Anual), referente ao ano-calendário anterior.
Código do DARF:
a) 6773: Demais Entidades;
b) 6758: Entidades Financeiras.
Fund. Legal: Artigo 6º da Lei nº 9.430/96.

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - Mensal
Recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) calculada com base no Lucro Real estimativa, referente 
ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 6º da Lei n° 9.430/96.

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - Tri-
mestral (3ª Quota)
Recolhimento da 3ª quota da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) devida pelas pessoas jurídicas calculado com 
base no Lucro Real, Presumido ou Arbitrado no trimestre an-
terior.
Fund. Legal: Artigo 28 da Lei n° 9.430/96.

Contribuição Sindical dos Empregados
Recolhimento opcional, por meio de boleto bancário ou equi-
valente eletrônico encaminhado à residência do empregado, 
apenas na impossibilidade de recebimento em sua residência, 
será encaminhada à sede da empresa.
O requerimento deste pagamento está condicionado à autori-
zação prévia e voluntária do empregado.
Fund. Legal: Artigo 579 e 582, ambos da CLT; Reforma Traba-
lhista (Lei n° 13.467/2017); MP nº 873/2019.

Criptoativos - Entrega de Informações
Entrega das informações relativas às operações realizadas 
no mês anterior com criptoativos (criptomoedas ou moedas 
virtuais) pela pessoa física, pela jurídica e pela exchange de 
criptoativos.
Fund. Legal: Artigo 8° da Instrução Normativa RFB n° 
1.888/2019.

DEFIS - Declaração de Informações Socioeconômicas e 
Fiscais
Apresentação na DEFIS, pelas ME ou EPP optantes pelo Sim-
ples Nacional, referente as informações do ano-calendário an-
terior.
Fund. Legal: Artigo 72 da Resolução CGSN n° 140/2018.

DIF - Cigarros
Entrega da Declaração Especial de Informações Fiscais Relati-
vas à Tributação de Cigarros, DIF-Cigarros, pelos fabricantes 
de cigarros (NCM 2402.20.00), referente aos fatos geradores 
ocorridos no mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 3º da Instrução Normativa SRF n° 
396/2004.

DME - Declaração de Operações Liquidadas com Moeda 
em Espécie
Entrega da Declaração sobre Operações Liquidadas com Moe-
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das em Espécie (DME), referente a recebimento de valores em 
espécie no mês anterior.
Fund. Legal: Artigos 4° e 5° da Instrução Normativa RFB n° 
1.761/2017.

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias
Entrega da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) 
contendo as informações relativas ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 4º da Instrução Normativa RFB n° 
1.112/2010.

Declaração de Transferência de Titularidade de Ações 
(DTTA)
Entrega da Declaração de Transferência de Titularidade de 
Ações (DTTA) contendo as informações relativas ao 2º semes-
tre do ano-calendário anterior.
Fund. Legal: Artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 
892/2008.

IED - Investimento Estrangeiro Direto
Último dia para promover a atualização das informações no 
módulo Investimento Estrangeiro Direto (IED) do Registro 
Declaratório Eletrônico (RDE), referentes aos valores do pa-
trimônio líquido e do capital social integralizado da empresa 
receptora de investimentos externos, bem como do capital in-
tegralizado por cada investidor estrangeiro constante do regis-
tro, referente à data-base de 31.12.2022 (anual).
Fund. Legal: Circular BACEN n° 3.689/2013, art. 34-A, § 2°, 
inciso II.

INSS - Parcelamento para Ingresso no Simples Nacional
Recolhimento das contribuições para o INSS para fins do 
ingresso no Simples Nacional. O contribuinte poderá optar 
pelo parcelamento dos débitos das contribuições previden-
ciárias em até 100 prestações mensais e sucessivas, com 
vencimento no último dia útil de cada mês. A GPS será no 
código 4359 e o valor de cada parcela não poderá ser infe-
rior a R$ 100,00.
Fund. Legal: Artigo 79 da Lei Complementar n° 123/2006; 
artigo 7°, § 3°, da Instrução Normativa RFB n° 902/2008; 
Ato Declaratório Executivo CODAC n° 46/2013.

IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física - Alienação de 
Bens e Direitos
Recolhimento do imposto de renda pela pessoa física que au-
feriu ganhos de capital na alienação de bens e direitos no mês 
anterior.
Código do DARF: 4600.
Alíquota: 15%.
Fund. Legal: Artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.981/95.

IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física - Carnê-Leão
Recolhimento do imposto de renda pela pessoa física que rece-
beu de outra pessoa física rendimentos do trabalho e de capital 
no mês anterior.
Código do DARF: 0190.
Fund. Legal: Artigo 6°, inciso II, da Lei n° 8.383/91.

IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física - Operações em 
Bolsa
Recolhimento do imposto de renda devido sobre ganhos lí-
quidos, por pessoas físicas e jurídicas, inclusive isentas, em 
operações na bolsa de valores, de mercadorias, de futuro e 
assemelhados, bem como em alienações de ouro, ativo finan-
ceiro e de participações societárias, fora da bolsa, auferidos no 
mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 56, § 5°, da Instrução Normativa RFB n° 
1.585/2015.

IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - Declaração 
de Ajuste
Recolhimento da diferença, com acréscimo de juros correspon-
dentes a Selic de fevereiro + 1%, do Imposto de Renda Pes-
soa Jurídica (IRPJ) calculado com base no Lucro Real (Balanço 
Anual), referente ao ano-calendário anterior.
Código do DARF:
a) 2456: Não obrigada ao Lucro Real;
b) 2430: Obrigada ao Lucro Real;
c) 2390: Entidades Financeiras.
Fund. Legal: Artigo 6º da Lei nº 9.430/96.
IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - Mensal
Recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) cal-
culado com base no Lucro Real estimativa, referente ao mês 
anterior.
Fund. Legal: Artigo 6º da Lei n° 9.430/96.

IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - Simples Na-
cional - Ganho de Capital
Recolhimento do imposto de renda, devido pelas empresas 
optantes pelo Simples Nacional, incidente sobre os ganhos de 
capital (lucros) obtidos na alienação de bens do ativo no mês 
anterior.
Código do DARF: 0507.
Fund. Legal: Artigo 5°, inciso V, alínea “b”, da Resolução CGSN 
n° 140/2018.

IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - Trimestral 
(3ª Quota)
Recolhimento da 3ª quota do Imposto de Renda Pessoa Jurí-
dica (IRPJ) devido pelas pessoas jurídicas calculado com base 
no Lucro Real, Presumido ou Arbitrado no trimestre anterior.
Fund. Legal: Artigo 5º da Lei nº 9.430/96.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte - Fundos de 
Investimentos Imobiliários
Recolhimento do imposto de renda na fonte referente a ren-
dimentos e ganhos de capital distribuídos pelos Fundos de In-
vestimento Imobiliário, para fatos geradores ocorridos no mês 
anterior.
Fund. Legal: Artigos 17 e 18 da Lei n° 8.668/93; artigo 70, 
inciso I, da Lei n° 11.196/2005; artigo 35, § 3°, da Instrução 
Normativa RFB n° 1.585/2015.

PIS/COFINS - Retenção. Aquisições de Autopeças
Recolhimento do PIS e da COFINS retidos, referente aos fatos 
geradores ocorridos na 1ª quinzena do mês corrente.
Fund. Legal: Artigo 3º da Lei n° 10.485/2002.

Parcelamento - Ganho de Capital - Lei nº 13.043/2014, 
artigo 42
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento da Lei n° 
13.043/2014, referente a IRPJ e CSLL apurado no ganho de 
capital das associações civis sem fins lucrativos, administrados 
pela RFB/PGFN.
Fund. Legal: Artigo 42 da Lei n° 13.043/2014.

Parcelamento - Lei nº 11.941/2009
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento da Lei n° 
11.941/2009, referente a tributos e contribuições administra-
dos pela RFB/PGFN.
Fund. Legal: Artigos 1º a 13 da Lei n° 11.941/2009; Portaria 
Conjunta PGFN/RFB n° 06/2009.

Parcelamento - Lei nº 11.941/2009 (Reabertura)
Recolhimento da parcela da reabertura do parcelamento da Lei 
n° 11.941/2009, referente a tributos e contribuições adminis-
trados pela RFB/PGFN.
Fund. Legal: Artigos 1º a 13 da Lei n° 11.941/2009; artigo 
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17 da Lei n° 12.865/2013; Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 
07/2013.

Parcelamento - Lei nº 12.865/2013, artigo 39
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento da Lei n° 
12.865/2013, referente a PIS/COFINS - Instituições Financei-
ras e Cia Seguradoras, administrados pela RFB/PGFN.
Fund. Legal: Artigo 39 da Lei n° 12.865/2013; Portaria Con-
junta PGFN/RFB n° 08/2013.

Parcelamento - Lei nº 12.865/2013, artigo 40
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento da Lei n° 
12.865/2013, referente a IRPJ/CSLL sobre lucros, enviados 
por controlada/coligada localizadas no exterior, administrados 
pela RFB/PGFN.
Fund. Legal: Artigo 40 da Lei n° 12.865/2013; Portaria Con-
junta PGFN/RFB n° 09/2013.

Parcelamento - Lei nº 12.996/2014, artigo 2°
Recolhimento da parcela da reabertura do parcelamento da Lei 
n° 11.941/2009 pelo artigo 2° da Lei n° 12.996/2014, refe-
rente a tributos e contribuições administrados pela RFB/PGFN.
Fund. Legal: Artigo 2º da Lei n° 12.996/2014; Portaria Con-
junta PGFN/RFB n° 13/2014.

Parcelamento - PAES
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento especial da 
Lei n° 10.684/2003, referente a tributos e contribuições admi-
nistrados pela RFB.
Fund. Legal: Artigo 6º da Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 
01/2003.

Parcelamento - PAEX
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento excepcional 
da MP n° 303/2006, referente a tributos e contribuições admi-
nistrados pela RFB.
Fund. Legal: Artigo 6°, § 2°, da Portaria Conjunta PGFN/SRF 
n° 02/2006.

Parcelamento - PERT - Programa Especial de Regulari-
zação Tributária
Recolhimento da parcela relativa ao Programa Especial de Re-
gularização Tributária (PERT) junto à RFB/PGFN.
Fund. Legal: Lei nº 13.496/2017; artigo 4º, § 4º, da Instru-
ção Normativa RFB n° 1.711/2017; artigos 4º e 5º da Portaria 
PGFN n° 690/2017.

Parcelamento - PRR - Programa de Regularização Tri-
butária Rural
Recolhimento do parcelamento do Programa de Regularização 
Tributária Rural (PRR) junto à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Fund. Legal: Medida Provisória n° 793/2017; artigo 6º da Ins-
trução Normativa RFB n° 1.728/2017; artigo 8º da Portaria 
PGFN nº 894/2017.

Parcelamento - PRT - Programa de Regularização Tri-
butária
Recolhimento da parcela do parcelamento do Programa de 
Regularização Tributária (PRT) junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Fund. Legal: Medida Provisória n° 766/2017; artigo 3º, § 5º, 
e artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB n° 1.687/2017; 
artigo 5º da Portaria PGFN nº 152/2017.

Parcelamento - REFIS
Recolhimento da parcela relativa ao REFIS, pelas pessoas ju-
rídicas optantes pelo programa na forma de parcelamento 
vinculado à receita bruta e parcelamento alternativo.
Fund. Legal: Artigo 2º, § 4º, da Lei n° 9.964/2000.

Parcelamento - SIMEI
Recolhimento da parcela do parcelamento especial de débitos 
apurados no Regime de Recolhimento Simei devido pelo MEI, 
optante pelo Simples Nacional, abrangendo até competência 
de maio/2016, solicitado na RFB.
Fund. Legal: Artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa RFB 
n° 1.713/2017.Parcelamento - Simples Nacional (ME, EPP e 
MEI)
Recolhimento da parcela relativa aos débitos apurados no Re-
gime Especial do Simples Nacional (ME e EPP) e pelo Sistema 
de Recolhimento Simei (MEI).
Fund. Legal: Artigo 7º, § 3º, da Instrução Normativa RFB n° 
1.508/2014.

Parcelamento 2009 - Simples Nacional
Recolhimento da parcela relativa a tributos e contribuições 
administrados pela RFB (Lei Complementar n° 123/2006), 
para ingresso no Simples Nacional - 2009.
Fund. Legal: Artigo 7º da Instrução Normativa RFB n° 
902/2008.

Parcelamento Especial - SIMEI (PERT-SN)
Recolhimento da parcela relativa ao Programa Especial de 
Regularização Tributária das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN) Mi-
croempreendedor Individual.
Fund. Legal: Lei Complementar nº 162/2018; Resolução 
CGSN nº 139/2018; artigo 4º da Portaria PGFN nº 38/2018.

Parcelamento Especial - Simples Nacional
Recolhimento da parcela do parcelamento especial de débitos 
apurados no Regime Especial do Simples Nacional abrangen-
do até competência de maio/2016, solicitado na PGFN e na 
RFB.
Fund. Legal: Portaria PGFN n° 1.110/2016, art. 4°, § 2°; ar-
tigo 5º, § 3º, da Instrução Normativa RFB n° 1.677/2016.

Parcelamento Especial - Simples Nacional (PERT-SN)
Recolhimento da parcela relativa ao Programa Especial de 
Regularização Tributária das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN).
Fund. Legal: Lei Complementar nº 162/2018; Resolução 
CGSN nº 138/2018

Parcelamento Especial 2007 - Simples Nacional
Recolhimento da parcela relativa a tributos e contribuições 
administrados pela RFB (Lei Complementar n° 123/2006).
Fund. Legal: Artigo 7º da Instrução Normativa RFB n° 
767/2007.

REDOM - Programa de Recuperação Previdenciária dos 
Empregadores Domésticos
Recolhimento da prestação do parcelamento de débitos pre-
videnciários em nome do empregado e do empregador do-
méstico, com vencimento até 30.04.2013, inclusive débitos 
inscritos em dívida ativa.
Fund. Legal: Artigos 39 a 41 da Lei Complementar n° 
150/2015; Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.302/2015.
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Pergunte para a

1.Consulta IPI: Amostras grátis são 
tributadas pelo IPI?

Resposta: É fato gerador do IPI quan-
do o remetente é industrial, ou equiparado 
à indústria, quanto aos produtos remetidos 
com esta finalidade.

Senso assim, a remessa da saída será 
tributada pelo IPI de acordo com a NCM dos 
produtos.

Há previsão de isenção do imposto nes-
ta remessa, caso os produtos atendam aos 
requisitos conforme previsto no artigo 54 
do RIPI/2010.

A isenção do imposto refere-se aos pro-
dutos e não aos contribuintes ou destinatá-
rios, conforme o artigo 50 do RIPI/2010.

Caso haja o descumprimento, o respon-
sável deve efetivar o recolhimento do im-
posto com os devidos acréscimos morató-
rios contados da ocorrência do fato gerador.

Conforme previsto o artigo 54 do RIPI, 
é definido quais produtos são passíveis de 
isenção, incluindo as amostras, assim ca-
racterizadas:

I -Amostras para Distribuição Gratuita
Quando os produtos são destinados à 

distribuição gratuita pelos adquirentes, a 
saída do estabelecimento contribuinte será 
com isenção do IPI, nas seguintes condi-
ções:

Com nenhum ou mínimo valor comer-
cial, como os fragmentos ou partes de qual-
quer mercadoria, apenas na quantidade 
necessária para verificar a natureza (o que 
é) espécie (tipo ou modelo) e qualidade do 
produto.

Ainda, devem conter:
A expressão “Amostra Grátis” no pro-

duto e na embalagem, com caracteres em 
destaque;

Quantidade de até 20% do conteúdo da 

embalagem de venda no varejo (consumi-
dor final) do mesmo produto.

Caso sejam produtos farmacêuticos, 
devem ser entregues somente aos médicos, 
veterinários e dentistas, bem como hospi-
tais, clínicas e outros estabelecimentos hos-
pitalares.

II - Amostras de Tecidos
Os mostruários que contem apenas 

uma pequena porção do produto também 
tem isenção do IPI, atendidos os requisitos 
específicos aos produtos que os compõem.

É o caso das amostras de tecidos, que 
são transportadas por profissionais ou dei-
xadas em estabelecimentos comerciais para 
que o adquirente escolha o tipo, o padrão, 
a qualidade destes tecidos na confecção de 
seu produto (cortinas, sofás, uniformes, jo-
gos de cama, mes a ebanho, etc.).

Assim, os requisitos para a caracteriza-
ção das amostras destes produtos são:

De qualquer largura, e de comprimento 
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até quarenta e cinco centímetros para os de 
algodão estampado;

De até trinta centímetros para os de-
mais.

Os retalhos devem conter a expressão 
“Sem Valor Comercial”, impressa tipografi-
camente ou a carimbo.

São dispensadas desta marcação as 
amostras cujo comprimento não exceda de 
vinte e cinco centímetros, para algodão es-
tampado, e quinze centímetros, para os de-
mais.

III - Amostras de Calçados
Os representantes comerciais da in-

dústria calçadista recebem seu mostruário 
contendo apenas um pé de calçado de cada 
par, com gravação no solado da expressão 
“Amostra para Viajante”.

Assim, o estabelecimento industrial, ou 
equiparado à indústria, cumpre o requisito 
para a isençao do IPI.

Para o  Simples Nacional é tributado 
conforme sua receita. A saída de amostras 
não gera receita. Portanto, ainda que seja 
indústria, não haverá tributação do IPI nes-
ta operação.

2. Consulta ICMS: Quais as hipóte-
ses de exclusão do crédito tributário de 
ICMS.

Resposta: Existem duas  hipóteses de 
exclusão do crédito tributário, quais sejam: 
isenção e anistia.

A exclusão do crédito tributário poderá 
ocorrer mediante isenção ou anistia, hipó-
teses estas que consistem em renúncia fis-
cal. Diante disso, deve-se levar em conta o 
princípio da indisponibilidade dos bens pú-
blicos, bem como da apresentação da esti-
mativa de impacto.

Muito embora seja excluído o crédito, 
não se desobriga o contribuinte das obriga-
ções acessórias.

ISENÇÃO
A isenção consiste em uma norma in-

fraconstitucional que exclui o crédito tribu-
tário, impedindo a incidência da norma de 
tributação. Para tanto, deverá ocorrer antes 

da prática do fato gerador.
Isto é, antes da ocorrência do fato deve 

haver disposição legal excluindo o crédito 
tributário que decorreria daquele fato.

Por isso se diz que a lei exclui da tri-
butação hipótese que constitucionalmente 
poderia ser tributada.

IMUNIDADE
A isenção é a retirada, mediante lei, da 

possibilidade de tributar. Pode-se tributar, 
mas o ente federativo, por política de ges-
tão pública, opta pela renúncia da receita.

Enquanto a imunidade é a impossi-
bilidade originária, pois estabelecida pela 
CF/88. O ente jamais teve possibilidade/
competência de tributar sobre aquele fato, 
uma vez que vedado pela Carta Maior.

Não há que se falar, nesse caso, em re-
núncia de receitas.

ANISTIA/REMISSÃO
A anistia é a hipótese de exclusão do 

crédito tributário, na qual o crédito já foi 
constituído e houve o inadimplemento por 
parte do contribuinte, cuja consequência é 
a imputação de multa. Nesse panorama, a 
anistia consiste, exatamente, na feitura de 
lei posterior com a finalidade de perdoar a 
multa.

Sendo assim, resta a crítica doutriná-
ria que entende por errado a colocação da 
anistia como hipótese de exclusão do crédi-
to tributário, tendo-se em vista que o cré-
dito permanece, a exclusão é tão-somente 
da multa.

Quanto à anistia ou à remissão, pode-
rão ser objeto de exclusão ou extinção:

a) os créditos tributários de responsa-
bilidade de sujeitos passivos vítimas de ca-
lamidade pública, assim declarada por ato 
expresso da autoridade competente;

b) os créditos tributários consolidados 
por sujeito passivo que não sejam superio-
res a R$ 2.000,00 (dois mil reais);

c) as parcelas de juros e multas sobre 
os créditos tributários de responsabilidade 
de sujeitos passivos, cuja exigibilidade so-
mente tenha sido definida a favor do Estado 
ou do Distrito Federal depois de decisões ju-
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diciais contraditórias, facultando-se quanto 
ao saldo devedor remanescente.

3. Consulta IRPJ:  Como é a compo-
sição do custo de aquisição para efei-
tos de IRPJ?

Resposta: O custo de mercadorias 
para revenda, assim como o das matérias-
-primas e outros bens de produção, com-
preende, além do valor pago ao fornece-
dor, o valor correspondente ao transporte 
(fretes), seguro e dos tributos devidos na 
aquisição ou na importação, excluídos os 
impostos recuperáveis através de crédito 
na escrita fiscal.

As mercadorias ou bens importados 
têm seu custo avaliado por todos os valores 
dispendidos até a data da entrada no es-
tabelecimento importador, tais como taxas 
bancárias, gastos com desembaraço adua-
neiro, honorários de despachante, etc.

4. Consulta IRPF: Podem ser dedu-
zidas as despesas de instrução na De-
claração de Imposto de Renda Pessoa 
Física?

Resposta: Podem ser deduzidas as 
despesas de instrução realizadas pelo decla-
rante com a própria educação, dos depen-
dentes e de alimentandos em cumprimento 
de decisão judicial ou acordo homologado 
judicialmente em:

a) Educação infantil, compreendendo 
as creches e as pré-escolas;

b) Ensino fundamental;
c) Ensino médio;
d) Educação superior, compreendendo 

os cursos de graduação e de pós-graduação 
(mestrado, doutorado e especialização);

e) Educação profissional, compreen-
dendo o ensino técnico e o tecnológico.

Fundamentação Legal: Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, art. 8º, in-
ciso II, “b”; com redação dada pela Lei nº 
12.469/2011, art. 3º; Decreto nº 9.580, de 
22 de novembro de 2018 - Regulamento do 
Imposto sobre a Renda (RIR), art. 74; Instru-
ção Normativa RFB nº 1.500/2014, art. 91.

5. Consulta IRRF:  Quais o rendi-
mento alcançados que compõe o salá-
rio para fins de tributação?

Resposta: Além das importâncias re-
cebidas em dinheiro compõem o salário 
para fins de tributação:

a) os valores diversos pagos ou ressar-
cidos pela empresa, tais como auxílio-cre-
che, complementação de benefícios, salá-
rio-educação e adiantamento de benefício 
pecuniário do INSS;

b) o valor do reembolso de quilometra-
gem;

c) os valores recebidos a título de bol-
sas de estudos para proceder a estudos ou 
pesquisas que importem em contrapresta-
ção de serviços, ou que, de alguma forma, 
representem vantagem para o doador em 
função dos resultados obtidos na pesquisa, 
são considerados rendimentos tributáveis 
e estão sujeitos à retenção de imposto na 
fonte e ao ajuste anual, ainda que o con-
cedente desenvolva atividades sem fins lu-
crativos;

d) os valores adicionais pagos em virtu-
de de dissídio coletivo por motivo de resci-
são contratual;

e) a indenização adicional paga pela 
empresa em virtude de acidente de traba-
lho;

f) os pagamentos a estagiários;
g) os prêmios distribuídos a título de in-

centivo à produtividade;
h) o reembolso de despesas pessoais 

dos empregados;
i) as vantagens com uso de cartões de 

crédito pelos empregados;
j) os salários indiretos;
k) as passagens de cortesia em troca 

de serviços;
l) os valores dos pagamentos de alu-

guéis de imóveis destinados à residência 
de sócios, diretores ou administradores da 
pessoa jurídica;

m) as gratificações e as remunerações 
por serviços extraordinários;

n) as despesas ou encargos, cujo ônus 
seja do empregado, pagos pelos emprega-
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dores em favor daquele, tais como aluguel, 
contribuição previdenciária, Imposto de 
Renda, seguro de vida;

o) 25% (vinte e cinco por cento) dos 
rendimentos do trabalho assalariado rece-
bidos em moeda estrangeira, por servido-
res de autarquias ou repartições do Gover-
no Brasileiro no Exterior;

p) incluem-se entre os rendimentos do 
trabalho os recebidos a título de Vantagem 
Pecuniária Individual, instituída pela Lei nº 
10.698, de 2 de julho de 2003, e de Abono 
de Permanência, a que se referem o § 19 
do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º 
do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, e o art. 7º da Lei nº 10.887, de 18 de 
junho de 2004;

q) outros casos, conforme venham a 
ser previstos na legislação pertinente.

Fundamentação Legal: Art. 22 da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.500/2014.

6. Consulta PIS/COFINS: Em rela-
ção ao PIS/COFINS, quais os contri-
buintes e receitas submetidas ao regi-
me de apuração cumulativa?

Resposta: Contribuintes são as pesso-
as jurídicas de direito privado e as que lhes 
são equiparadas pela legislação do imposto 
de renda, tributadas pelo referido imposto 
com base no lucro presumido ou arbitrado, 
inclusive as empresas públicas, as socieda-
des de economia mista e suas subsidiárias.

Independentemente da forma de apu-
ração do lucro pelo Imposto de Renda, são 
contribuintes da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Cofins, incidentes sobre a recei-
ta bruta, no regime de apuração cumulativa 
(Art. 119 da IN RFB nº 1.911/2019):

a) os bancos comerciais, bancos de in-
vestimentos, bancos de desenvolvimento, 
caixas econômicas;

b) as sociedades de crédito, financia-
mento e investimento, as sociedades de 
crédito imobiliário, as sociedades correto-
ras, distribuidoras de títulos e valores mo-
biliários;

c) as empresas de arrendamento mer-
cantil;

d) as cooperativas de crédito;
e) as empresas de seguros privados e 

de capitalização, agentes autônomos de se-
guros privados e de crédito;

f) as entidades de previdência comple-
mentar abertas e fechadas (sendo irrele-
vante a forma de constituição);

g) as associações de poupança e em-
préstimo;

h) as pessoas jurídicas que tenham por 
objeto a securitização de créditos imobiliá-
rios, nos termos da Lei nº 9.514, de 1997, 
financeiros, observada regulamentação edi-
tada pelo Conselho Monetário Nacional, e 
agrícolas, conforme ato do Conselho Mone-
tário Nacional;

i) as operadoras de planos de assistên-
cia à saúde;

j) as empresas particulares que explo-
ram serviços de vigilância e de transporte 
de valores, referidas na Lei nº 7.102, de 
1983;

k) as sociedades cooperativas, exceto 
as de produção agropecuária e as de con-
sumo.

7. Consulta Trabalhista:  De que 
forma as  empresas empregadoras po-
dem adotar o benefício de reembolso-
-creche?

Resposta: Nos moldes do artigo 2 da 
Medida Provisória 1.116/2022, os empre-
gadores poderão a adotar o benefício de 
reembolso-creche, de que trata a alínea “s” 
do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, desde que o benefício seja 
destinado ao pagamento de creche ou de 
pré-escola de livre escolha da empregada 
ou do empregado, ou outra modalidade de 
prestação de serviços de mesma natureza, 
comprovadas as despesas realizadas; o be-
nefício poderá ser concedido à empregada 
ou ao empregado que possua filhos entre 
quatro meses e cinco anos de idade, sem 
prejuízo dos demais preceitos de proteção 
à maternidade; os empregadores darão ci-
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ência às empregadas e aos empregados da 
existência do benefício e dos procedimentos 
necessários a sua utilização e o benefício 
será oferecido de forma não discriminatória 
e não configurará premiação.

Ressaltando que a implementação do 
reembolso-creche ficará condicionada à for-
malização de acordo individual, acordo co-
letivo ou convenção coletiva de trabalho.

Os empregadores que adotarem o be-
nefício do reembolso-creche ficam deso-
brigados da instalação de local apropriado 
para a guarda e a assistência de filhos de 
empregadas no período da amamentação, 
nos termos do disposto no § 1º do art. 
389 da Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1943.

8. Consulta Previdenciária: É pos-
sível ação regressiva pela previdência 
social em caso de negligência do em-
pregador?

Resposta: Quando for comprovado 
que houve negligência no ambiente de tra-
balho por parte do empregador, a Previ-
dência poderá ingressar com ação regres-
siva para reaver os valores dispendidos 
pelo órgão em caso de doenças/acidentes 
de trabalho.

De acordo com o artigo 120, inciso I da 
Lei nº 8.213/1991 a Previdência Social ajui-
zará ação regressiva contra os responsáveis 
nos casos de negligência quanto às normas 
padrão de segurança e higiene do trabalho 
indicadas para a proteção individual e cole-
tiva.

Cabe à Previdência Social o custeio de 
benefícios de acidente de trabalho, pen-
são por morte, aposentadoria por invali-
dez, auxílio-doença e reabilitação profis-
sional, como prevê o artigo 89 da Lei n° 
8.213/1991.

No entanto, apesar do sistema contri-
butivo, ou seja, dos segurados realizarem 
suas contribuições previdenciárias para 
garantir aos mesmos a concessão de be-
nefícios previdenciários, cabe aos empre-

gadores observar as regras de segurança e 
higiene para com seus empregados.

Assim, é responsabilidade da empresa 
garantir a segurança interna dos emprega-
dos em face do cumprimento das normas 
de segurança do trabalho, devendo ser ob-
servadas e aplicadas, conforme artigo 157 
da CLT.

Em caso de negligência pelo emprega-
dor, muitas vezes, os empregados acabam 
sofrendo acidentes de trabalho ou sendo 
acometidos de doenças relacionadas ao tra-
balho, gerando à Previdência Social o custo 
com a concessão de benefícios, que podem 
se estender por vários anos.

9. Consulta Contabilidade:  Qual a 
utilização das contas de compensação?

Resposta: O sistema de compensação 
tem como objetivo propiciar maior controle 
à empresa, permitir o registro de possíveis 
futuras alterações do patrimônio e, além 
disso, servir como fonte de dados para a 
elaboração das notas explicativas.

Assim sendo, as contas de compensa-
ção podem ser utilizadas para registro, en-
tre outras, das seguintes operações:

a) contratos de arrendamento mercan-
til;

b) contratos de aluguel;
c) contratos de avais, hipotecas, aliena-

ções fiduciárias;
d) bens dados como garantia;
e) contratos de sub-contratações;
f) contratos de seguros;
g) contratos de financiamentos/em-

préstimos não liberados;
h) consignação de mercadorias;
i) remessa de títulos para caução.
As contas de compensação devem ser 

apresentadas com títulos bem elucidativos 
e com base em valores fixados em contra-
tos ou documentação específica. Quando 
do término do contrato ou da operação que 
originou o registro contábil nas contas de 
compensação, as mesmas serão encerradas 
mediante lançamento inverso entre as con-
tas que registram a operação.
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TABELAS DO SIMPLES NACIONAL
(vigência: 01/01/2018)

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria

(*) Com relação ao ICMS, quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não ultrapassar o subli-
mite, o percentual efetivo desse imposto será calculado conforme segue: 
(RBT12 x 14,30%) - R$ 87.300,00]/RBT12} x 33,5%. 

Para atividade com incidência simultânea de IPI e ISS: (inciso VIII do art. 25-A) 
Com relação ao ISS, quando o percentual efetivo do ISS for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a dife-
rença para os tributos federais, de forma proporcional aos percentuais abaixo. Os percentuais redistribuídos serão acrescentados 
aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa. 
Quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo 
do ISS será calculado conforme segue: 
(RBT12 x 21%) - R$ 125.640,00]/RBT12} x 33,5%. 
O percentual efetivo resultante também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos 
federais na forma acima prevista, de acordo com os seguintes percentuais: 
Redistribuição do ISS excedente           IRPJ  CSLL  Cofins  PIS/Pasep  CPP  IPI  Total
 8,09%  5,15%  16,93%  3,66% 55,14%  11,03%  100% 
(Resolução CGSN nº 94/2011 , art. 25-A , § 1º, I; Resolução CGSN nº 135/2017)

 Faixas Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)
 1ª Faixa Até 180.000,00 4,00% -

 2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00
 3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 
 4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 
 5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 
 6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 

Faixas                                                                 Percentual de Repartição dos Tributos  
  IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS (*)
1ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00%
2ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00%
3ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00%  33,50% 
4ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00%  33,50%  
5ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00%  33,50% 
6ª Faixa 13,50%    10,00%    28,27%    6,13%    42,10%    -

 Faixas Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)
 1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% -

 2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00
 3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 
 4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 
 5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 
 6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00 

Faixas                                                                 Percentual de Repartição dos Tributos  
  IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP IPI ICMS
1ª Faixa  5,50%  3,50%  11,51%  2,49%  37,50%  7,50%  32,00% 
2ª Faixa  5,50%  3,50%  11,51%  2,49%  37,50%  7,50%  32,00%
3ª Faixa  5,50%  3,50%  11,51%  2,49%  37,50%  7,50%  32,00%
4ª Faixa  5,50%  3,50%  11,51%  2,49%  37,50%  7,50%  32,00%
5ª Faixa  5,50%  3,50%  11,51%  2,49%  37,50%  7,50%  32,00%
6ª Faixa  8,50%    7,50%    20,96%    4,54%    23,50%    35,00%    - 
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ANEXO III - Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de 
Prestação de Serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar 123/2006

ANEXO IV - Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de prestação de serviços 
relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar nº 123/2006

 Faixas Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)
 1ª Faixa Até 180.000,00 6,00% -

 2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 
 3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00  
 4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00  
 5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00  
 6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00

 Faixas Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)
 1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% -

 2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 
  3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00   
 4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00   
 5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00   
 6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

Faixas                                                                 Percentual de Repartição dos Tributos  
  IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS (*)
1ª Faixa 4,00%  3,50%  12,82%  2,78%  43,40%  33,50% 
2ª Faixa 4,00%  3,50%  14,05%  3,05%  43,40%  32,00% 
3ª Faixa 4,00%  3,50%  13,64%  2,96%  43,40%  32,50% 
4ª Faixa 4,00%  3,50%  13,64%  2,96%  43,40%  32,50%   
5ª Faixa 4,00%  3,50%  12,82%  2,78%  43,40%  33,50% (*) 
 6ª Faixa 35,00%  15,00%  16,03%  3,47%  30,50%  - 
(*) Quando o percentual efetivo do ISS for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos 
percentuais abaixo. Os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa. 
Quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do ISS será calculado conforme segue: 
(RBT12 x 21%) - R$ 125.640,00]/RBT12} x 33,5%. 
Esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos federais na forma acima prevista, de acordo com os seguintes percentu-
ais: 
Redistribuição do ISS excedente            IRPJ  CSLL  Cofins  PIS/Pasep  CPP  Total
   6,02%  5,26%  19,28%  4,18% 65,26%  100% 
  (Resolução CGSN nº 94/2011 , art. 25-A , § 1º, III; Resolução CGSN nº 135/2017 )

Faixas                                                                 Percentual de Repartição dos Tributos  
  IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ICMS (*)
1ª Faixa  18,80%  15,20%  17,67%  3,83%  44,50% 
2ª Faixa  19,80%  15,20%  20,55%  4,45%  40,00% 
3ª Faixa  20,80%  15,20%  19,73%  4,27%  40,00% 
4ª Faixa  17,80%  19,20%  18,90%  4,10%  40,00% 
5ª Faixa  18,80%  19,20%  18,08%  3,92%  40,00% (*) 
6ª Faixa  53,50%  21,50%  20,55%  4,45%  - 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos 
tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for 
superior a 12,5%, a repartição será: 
Faixa   IRPJ  CSLL   Cofins  PIS/Pasep  ISS 
5ª Faixa, com alíquota efetiva  (Alíquota efetiva - 5%) (Alíquota efetiva - 5%) (Alíquota efetiva - 5%) (Alíquota efetiva - 5%) Percentual de ISS fixo
superior a 12,5%  x 31,33% x 32,00% x 30,13% x 6,54%  em 5%    
(*) Quando o percentual efetivo do ISS for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos 
percentuais abaixo. Os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa. 
Quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do ISS será calculado conforme segue: 
(RBT12 x 22%) - R$ 183.780,00]/RBT12} x 40%. 
Esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos federais na formaacima prevista, de acordo com os seguintes percentu-
ais: 
Redistribuição do ISS excedente            IRPJ  CSLL  Cofins  PIS/Pasep  Total
   31,33%  32%  30,13%  6,54%  100% 
(Resolução CGSN nº 94/2011 , art. 25-A , § 1º, IV; Resolução CGSN nº 135/2017 )
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ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relaciona-

dos no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 123/2006

 Faixas Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)
 1ª Faixa Até 180.000,00 15,50% -

 2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 
  3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00   
 4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00   
 5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00   
 6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

Faixas                                                                 Percentual de Repartição dos Tributos  
  IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS (*)
1ª Faixa 25,00%  15,00%  14,10%  3,05%  28,85%  14,00% 
2ª Faixa 23,00%  15,00%  14,10%  3,05%  27,85%  17,00% 
3ª Faixa 24,00%  15,00%  14,92%  3,23%  23,85%  19,00% 
4ª Faixa 21,00%  15,00%  15,74%  3,41%  23,85%  21,00% 
5ª Faixa 23,00%  12,50%  14,10%  3,05%  23,85%  23,50%  
6ª Faixa 35,00%  15,50%  16,44%  3,56%  29,50%  - 

(*) Quando o percentual efetivo do ISS for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos 
percentuais abaixo. Os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa. 
Quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do ISS será calculado conforme segue: 
RBT12 x 23%) - R$ 62.100,00]/RBT12} x 23,5%. 
Esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos federais na forma acima prevista, de acordo com os seguintes percentu-
ais: 
Redistribuição do ISS excedente            IRPJ  CSLL  Cofins  PIS/Pasep  CPP  Total
   30,07%  16,34%  18,43%  3,99% 31,17%  100% 
(Resolução CGSN nº 94/2011 , art. 25-A , § 1º, V; Resolução CGSN nº 135/2017)

TABELA PROGRESSIVA PARA CÁLCULO - IRPF
JANEIRO A DEZEMBRO 2014

 Base de cálculo Alíquota Parcela a deduzir
 mensal em R$ % do imposto em R$
 Até 1.787,77 - -
 De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08
 De 2.679,30 até 3.572,43 15,0 335,03
 De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96
 Acima de 4.463,81 27,5 826,15
Dedução por dependentes: R$ 179,71   -  Obs.: Tabelas anteriores solicite junto à AFBRAS

TABELA PROGRESSIVA PARA CÁLCULO - IRPF
A PARTIR DE ABRIL 2015

 Base de cálculo Alíquota Parcela a deduzir
 mensal em R$ % do imposto em R$
 Até 1.903,98 - -
 De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
 De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80
 De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
 Acima de 4.664,68 27,5 869,36

Dedução por dependentes: R$ 189,59
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 MOEDA SÍMBOLO VIGÊNCIA

 RÉIS $ 1833 a 31/10/42

 CRUZEIRO Cr$ 01/11/42 a 12/02/67

 CRUZEIRO NOVO Ncr$ 13/02/67 a 14/05/70

 CRUZEIRO Cr$ 15/05/70 a 27/02/86

 CRUZADO Cz$ 28/02/86 a 15/01/89

 CRUZADO NOVO Ncz$ 16/01/89 a 15/03/90

 CRUZEIRO Cr$ 16/03/90 a 31/07/93

 CRUZEIRO REAL CR$ 01/08/93 a 30/06/94

 REAL R$ 01/07/94 a .....

 1995 1996 1997
 
 Trimestres Semestres Semestres
 1º) 0,6767 1º) 0,8287 1º e 2º) 0,9108
 2º) 0,7061 2º) 0,8847
 3º) 0,7564
 4º) 0,7952

 

 1998 1999 2000
 
 Semestres Semestres Semestres
 1º e 2º) 0,9611 1º e 2º) 0,9770 1º e 2º) 1,0641

Nota: A UFIR ficou extinta a partir de 27.10.2000 
(arts. 29, § 3º, e 37 da MP nº 2.95-70/2000).

TABELAS MENSAIS DE CONTRIBUIÇõES PREVIDENCIÁRIAS DOS SEGURADOS 

EMPREGADO, EMPREGADO DOMéSTICO E TRABALhOR AVULSO
COMPETêNCIA DESDE JANEIRO/1992 (APLICADAS DE FORMA NãO CUMULATIVA)

 A partir de Janeiro de 2022
 Salário-de-contribuição Alíquota para fins de
 (R$) recolhimento ao INSS (%)

 
 até 1.212,00 7,5%
 de 1.212,01 até 2.427,35 9% 
 de 2.427,36 até 3.641,03 12%
 de 3.641,04 até 7.087,22 14%

 A partir de Março de 2020
 Salário-de-contribuição Alíquota para fins de
 (R$) recolhimento ao INSS (%)

 
 até 1.302,00 7,5%
 de 1.302,01 até 2.571,29 9% 
 de 2.571,30 até 3.856,94 12%
 de 3.856,95 até 7.507,49 14%

UFIR Trimestral/Semestral/Anual
A expressão monetária da UFIR passou a 

ser fixada por períodos trimestrais, a partir de 
1º.01.95, por períodos semestrais, a partir de 
1º.01.96, e por período anual, a partir de 1º.01.97, 
conforme tabela a seguir:

Cronograma do 
Sistema Monetário
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Notas: 1ª) Antes da utilização da tabela recomenda-se consultar o órgão local de arrecadação 
do INSS para confirmar o valor da quota de salário-família quando o seu pagamento estiver sujeito 
a incidência da CPMF.
2ª) Lembra-se, que nos termos do art. 84 do regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado 
pelo Decreto nº 3.048/99, ficou estabelecido, que o pagamento do salário-família condiciona-se à 
comprovação semestral de freqüência à escola do filho ou equiparado, a partir dos 7 anos de idade, 
além das tradicionais apresentações da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa 
ao equiparado e do atestado de vacinação obrigatória, até 6 anos de idade.

Quotas de Salário-Família - Valores

 12/98 até R$ 324,45 R$ 8,65
  de R$ 324,46 a R$ 360,00 R$ 1,07 
 
 01/99 a 05/99 até R$ 360,00 R$ 8,65

 06/99 a 05/00 até R$ 376,60 R$ 9,05

 06/2000 até R$ 398,48 R$ 9,58

 06/01 a 05/02 até R$ 429,00 R$ 10,31

 06/02 a 04/03 até R$ 468,47 R$ 11,26

 05/03 a 04/04 até R$ 560,81 R$ 13,48

 05/04 a 04/05 até R$ 390,00 R$ 20,00
  de R$ 390,00 a R$ 586,19 R$ 14,09

 05/05  a 03/06 até R$ 414,78 R$ 21,27
  de R$ 414,79 a R$ 623,44 R$ 14,99

 04/06 a 07/06 até R$ 435,52 R$ 22,33
  de R$ 435,53 a R$ 654,61 R$ 15,74

 08/06 a 03/07 até R$ 435,56 R$ 22,34
  de R$ 435,57 a R$ 654,67 R$ 15,74

 04/07 a 02/08 até R$ 449,93 R$ 23,08
  de R$ 449,94 a R$ 676,27 R$ 16,26

  03/08 em diante até R$ 472,43 R$ 24,23
  de R$ 472,43 a R$ 710,08 R$ 17,07

  02/09 em diante até R$ 500,40 R$ 25,66
  de R$ 500,41 a R$ 752,12 R$ 18,08

 01/10 a 12/10 até R$ 539,03 R$ 27,64
  de R$ 539,03 a R$ 810,18 R$ 19,48

  01/11 em diante até R$ 573,58 R$ 29,41
  de R$ 573,58 a R$ 862,11 R$ 20,73

 07/11 a 12/11 até R$ 573,91 R$ 29,43
  de R$ 573,91 a R$ 862,60 R$ 20,74

 01/12 em diante até R$ 608,80 R$ 31,22
  de R$ 608,80 a R$ 915,05 R$ 22,00

 01/13 em diante até R$ 646,55 R$ 33,16
  de R$ 646,55 a R$ 971,78 R$ 23,36

01/14 em diante até R$ 682,50 R$ 35,00
  de R$ 682,50 até R$ 1.025,81 R$ 24,66

01/15 em diante até R$ 725,02 R$ 37,18
  de R$ 725,03 até R$ 1.089,72 R$ 26,20

01/16 em diante até R$ 806,80 R$ 41,37
  de R$ 806,80 até R$ 1.212,64 R$ 29,16

01/17 em diante até R$ 859,88 R$ 44,09
  de R$ 859,89 até R$ 1.292,43 R$ 31,07

01/18 em diante até R$ 877,67 R$ 45,00
  de R$ 877,68 até R$ 1.319,18 R$ 31,71

01/19 em diante até R$ 907,77 R$ 46,54
  de R$ 907,77 até R$ 1.364,43 R$ 32,80

A partir de 13.11.2019 até R$ 1.364,43 R$ 46,54
Reforma da Previdência

01/20 em diante até R$ 1.425,56 R$ 48,62

01/21 em diante até R$ 1.503,25 R$ 51,27

01/22 em diante Até R$ 1.655,98 R$ 56,47

01/23 em diante Até R$ 1.754,18 R$ 59,82

Vigência Remuneração Salário-família
 1º.01.92 até Cr$ 276.978,83 Cr$ 7.386,11
  acima de Cr$ 276.978,83 Cr$ 923,26
 1º.02.92 até Cr$ 276.978,83 Cr$ 7.386,11
  acima de Cr$ 276.978,83 Cr$ 923,26
 1º.03.92 até Cr$ 276.978,83 Cr$ 7.386,11
  acima de Cr$ 276.978,83 Cr$ 923,26
 1º.04.92 até Cr$ 276.978,83 Cr$ 7.386,11
  acima de Cr$ 276.978,83 Cr$ 923,26
 1º.05.92 até Cr$ 638.052,75 Cr$ 17.014,76
  acima de Cr$ 638.052,75 Cr$ 2.126,84
 1º.06.92 até Cr$ 638.052,75 Cr$ 17.014,76
  acima de Cr$ 638.052,75 Cr$ 2.126,84
 1º.07.92 até Cr$ 638.052,75 Cr$ 17.014,76
  acima de Cr$ 638.052,75 Cr$ 2.126,84
 1º.08.92 até Cr$ 638.052,75 Cr$ 17.014,76
  acima de Cr$ 638.052,75 Cr$ 2.126,84
 1º.09.92 até Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 38.246,95
  acima de Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 4.780,86
 1º.10.92 até Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 38.246,95
  acima de Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 4.780,86
 1º.11.92 até Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 38.246,95
  acima de Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 4.780,86
 1º.12.92 até Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 38.246,95
  acima de Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 4.780,86
 1º.01.93 até Cr$ 3.459.616,29 Cr$ 92.256,54
  acima de Cr$ 3.459.616,29 Cr$ 11.532,05
 1º.02.93 até Cr$ 3.459.616,29 Cr$ 92.256,54
  acima de Cr$ 3.459.616,29 Cr$ 11.532,05
 1º.03.93 até Cr$ 4.728.257,59 Cr$ 126.087,01
  acima de Cr$ 4.728.257,59 Cr$ 15.760,85
 1º.04.93 até Cr$ 4.728.257,59 Cr$ 126.087,01
  acima de Cr$ 4.728.257,59 Cr$ 15.760,85
 1º.05.93 até Cr$ 9.064.419,69 Cr$ 241.718,13
  acima de Cr$ 9.064.419,69 Cr$ 30.214,71 
 1º.06.93 até Cr$ 9.064.419,69 Cr$ 241.718,13
  acima de Cr$ 9.064.419,69 Cr$ 30.214,71
 1º.07.93 até Cr$ 12.731.793,25 Cr$ 339.514,87
  acima de Cr$ 12.731.793,25 Cr$ 42.439,28
 1º.08.93 até CR$ 15.183,93 CR$ 404,90
  acima de CR$ 15.183,93 CR$ 50,60
 1º.09.93 até CR$ 25.924,48 CR$ 691,31
  acima de CR$ 25.924,48 CR$ 86,40
 1º.10.93 até CR$ 32.449,67 CR$ 865,31
  acima de CR$ 32.449,67 CR$ 108,15
 1º.11.93 até CR$ 40.536,13 CR$ 1.080,95
  acima de CR$ 40.536,13 CR$ 135,10
 1º.12.93 até CR$ 50.625,57 CR$ 1.350,00
  acima de CR$ 50.625,57 CR$ 168,72
 1º.01.94 até CR$ 88.738,58 CR$ 2.366,33
  acima de CR$ 88.738,58 CR$ 295,74
 1º.02.94 até CR$ 115.582,02 CR$ 3.082,15
  acima de CR$ 115.582,02 CR$ 385,19
 1º.03.94 até URV 174,86 URV 4,66
  acima de URV 174,86 URV 0,58
 1º.04.94 até URV 174,86 URV 4,66
  acima de URV 174,86 URV 0,58
 1º.05.94 até URV 174,86 URV 4,66
  acima de URV 174,86 URV 0,58
 1º.06.94 até URV 174,86 URV 4,66
  acima de URV 174,86 URV 0,58
 de 1º.07.94 até R$ 174,86 R$ 4,66
 a acima de R$ 174,86 R$ 0,58
 30.04.95
 de 1º.05.95 até R$ 249,80 R$ 6,66
 a 30.04.96 acima de R$ 249,80 R$ 0,83
de 1º.05.96 até R$ 287,27 R$ 7,66
 a 31.12.96 acima de R$ 287,27 R$ 0,95

 Competências Remuneração  Valor unitário
   da quota
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Salário Mínimo - Valores Mensais desde Janeiro/90 - Tabela
 Vigência Valor Ato que o fixou
 1º.02.90 NCz$ 2.004,37 Dec. nº 98.900/90
 1º.03.90 NCz$ 3.674,06 Dec. nº 98.985/90
 1º.04.90 NCz$ 3.674,06 Dec. nº 98.985/90
 1º.05.90 NCz$ 3.674,06 Dec. nº 98.985/90
 1º.06.90 Cr$ 3.857,76 Port. MTPS nº 3.387/90
 1º.07.90 Cr$ 4.904,76 Port. MTPS nº 3.511/90
 1º.08.90 Cr$ 5.203,46 Port. MTPS nº 3.557/90
 1º.09.90 Cr$ 6.056,31 Port. MTPS nº 3.588/90
 1º.10.90 Cr$ 6.425,14 Port. MTPS nº 3.628/90
 1º.11.90 Cr$ 8.329,55 Port. MTPS nº 3.719/90
 1º.12.90 Cr$ 8.836,82 Port. MTPS nº 3.787/90
 1º.01.91 Cr$ 12.325,60 Port. MTPS nº 3.828/90
 1º.02.91 Cr$ 15.895,46 Lei nº 8.178/91
 1º.03.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.04.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.05.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.06.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.07.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.08.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.09.91 Cr$ 42.000,00 Lei nº 8.222/91
 1º.01.92 Cr$ 96.037,33 Port. MEFP nº 42/92
 1º.05.92 Cr$ 230.000,00 Lei nº 8.419/92
 1º.09.92 Cr$ 522.186,94 Port. MEFP nº 601/92
 1º.01.93 Cr$ 1.250.700,00 Lei nº 8.542/92
 1º.03.93 Cr$ 1.709.400,00 Port. Interm. nº 04/93
 1º.05.93 Cr$ 3.303.300,00 Port. Interm. nº 07/93
 1º.07.93 Cr$ 4.639.800,00 Port. Interm. nº 11/93
 1º.08.93 CR$ 5.534,00 Port. Interm. nº 12/93
 1º.09.93 CR$ 9.606,00 Port. Interm. nº 14/93
 1º.10.93 CR$ 12.024,00 Port. Interm. nº 15/93
 1º.11.93 CR$ 15.021,00 Port. Interm. nº 17/93
 1º.12.93 CR$ 18.760,00 Port. Interm. nº 19/93
 1º.01.94 CR$ 32.882,00 Port. Interm. nº 20/93

Tabela para Cálculo do Benefício - 2023
Faixas de salário médio* Valor da parcela

Até R$ 1.968,36 Multiplica-se o salário médio por 0,8 (80%).

De R$ 1.968,37   O que exceder a R$ 1.968,36                                      
até R$ 3.280,93 multiplica-se por 0,5 (50%) e soma-se a R$ 1.574,69.

Acima de R$ 3.280,93 O valor da parcela será de R$ 2.230,97, invariavelmente.

 Vigência Valor Ato que o fixou 
 1º.02.94 CR$ 42.829,00 Port. Interm. nº 02/94
 1º.03.94 URV 64,79 Port. Interm. nº 04/94
 1º.07.94 R$ 64,79 Lei nº 9.069/95
 1º.09.94 R$ 70,00 Lei nº 9.063/95
 1º.05.95 R$ 100,00 Lei nº 9.032/95
 1º.05.96 R$ 112,00 Lei nº 9.971/2000
 1º.05.97 R$ 120,00 Lei nº 9.971/2000
 1º.05.98 R$ 130,00 Lei nº 9.971/2000
 1º.05.99 R$ 136,00 Lei nº 9.971/2000
 03.04.2000 R$ 151,00 Lei nº 9.971/2000
 1º.04.2001 R$ 180,00 Medida Prov. nº 2.194/2001 
 1º.04.2002 R$ 200,00 Lei nº 10.525/2002
 1º.04.2003 R$ 240,00 Lei nº 10.699 de 24/06/03
 1º.05.2004 R$ 260,00 Lei nº 10.888 de 24/06/04
 1º.05.2005 R$ 300,00 Lei nº 11.164 de 18/08/05
 1º.04.2006 R$ 350,00 Lei nº 11.321 de 07/07/06
 1º.04.2007 R$ 380,00 Lei nº 11.498/2007
 1º.03.2008 R$ 415,00 Lei nº 11.709/2008
 1º.2.2009 R$ 465,00 Lei nº 11.944/2009
 1º.01.2010 R$ 510,00  Medida Prov. nº 474/2009 
 1º.01.2011 R$ 540,00  Medida Prov. nº 516/2010 
 1º.03.2011 R$ 545,00  Lei nº 12.382/2011 
 1º.01.2012 R$ 622,00 Decreto nº 7.655/2011
 1º.01.2013 R$ 678,00 Decreto nº 7.872/2012
 1º.01.2014   R$ 724,00   Decreto nº 8.166/2013
 1º.01.2015 R$ 788,00 Decreto nº 8.381/2014
 1º.01.2016 R$ 880,00 Decreto nº 8.618/2015 
 1º.01.2017 R$ 937,00 Decreto nº 8.948/2016
 1º.01.2018 R$ 954,00 Decreto nº 9.255/2017
     R$ 998,00   Decreto nº 9.661/2019
 1º.02.2020   R$ 1.045,00   MP 919/2020
 1º.01.2021   R$ 1.100,00   MP 1021/2020
 1º.01.2022 R$ 1.212,00 MP 1019/2021
 01.01.2023 R$ 1.302,00 MP  1.143/2022

Seguro-Desemprego

Vale ressaltar que o valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário-mínimo, que corresponde atualmente a R$ 1.302,00 mensais.
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Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP
VALORES MENSAIS (em %) - Fonte: Receita Federal

 Mês/Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023
 Jan 0,5 0,4167 0,4167 0,4583 0,6250 0,6250 0,5625 0,5858 0,4242 0,3658 0,5067 0,6142
 Fev 0,5 0,4167 0,4167 0,4583 0,6250 0,6250 0,5625 0,5858 0,4242 0,3658 0,5067 0,6142
 Mar  0,5 0,4167 0,4167 0,4583 0,6250 0,6250 0,5625 0,5858 0,4242 0,3658 0,5067 0,6142
 Abr  0,5 0,4167 0,4167 0,5000 0,6250 0,5833 0,5500 0,5217 0,4117 0,3842 0,5683
 Mai 0,5 0,4167 0,4167 0,5000 0,6250 0,5833 0,5500 0,5217  0,4117 0,3842 0,5683
 Jun  0,5 0,4167 0,4167 0,5000 0,6250 0,5833 0,5500 0,5217 0,4117 0,3842 0,5683
 Jul  0,4583 0,4167 0,4167 0,5417 0,6250 0,5833 0,5467 0,4958 0,4092 0,4067 0,5842
 Ago 0,4583 0,4167 0,4167 0,5417 0,6250 0,5833 0,5467 0,4958 0,4092 0,4067 0,5842
 Set  0,4583 0,4167 0,4167 0,5417 0,6250 0,5833 0,5467 0,4958 0,4092 0,4067  0,5842
 Ou 0,4583 0,4167 0,4167 0,5833 0,6250 0,5833 0,5817 0,4642 0,3792 0,4433 0,6000
 Nov 0,4583 0,4167 0,4167 0,5833 0,6250 0,5833 0,5817 0,4642 0,3792 0,4433 0,6000
 Dez 0,4583 0,4167 0,4167 0,5833 0,6250 0,5833 0,5817 0,4642 0,3792 0,4433 0,6000

Taxa Referencial - SELIC
(Sistema Especial de Liquidação e Custódia) para Títulos Federais - Fonte: Receita Federal

 Mês/Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023
 Jan 
 Fev  
 Mar  
 Abr  
 Mai 
 Jun 
 Jul  
 Ago    
 Set     
 Out    
 Nov   
 Dez    

0,89
0,75
0,82
0,71
0,74
0,64
0,68
0,69

 0,54
 0,61
 0,55
 0,55

0,60
0,49
0,55
0,61
0,60
0,61
0,72
0,71
0,71
0,81
0,72
0,79

0,85
0,79
0,77
0,82
0,87
0,82
0,95
0,87
0,91
0,95
0,84
0,96

0,94
0,82
1,04
0,95
0,99
1,07
1,18
1,11
1,11
1,11
1,06
1,16

1,06
1,00
1,16
1,06
1,11
1,16
1,11
1,22
1,11
1,05
1,04
1,12

1,09
0,87
1,05
0,79
0,93
0,81
0,80
0,80
0,64
0,64
0,57
0,54

0,58
0,47
0,53
0,52
0,52
0,52
0,54
0,57
0,47
0,54
0,49
0,49

0,54
0,49
0,47
0,52
0,54
0,47
0,57
0,50
0,46
0,48
0,38
0,37

0,38
0,29
0,34
0,28
0,24
0,21
0,19
0,16
0,16
0,16
0,15
0,16

0,15
0,13
0,20
0,21
0,27
0,31
0,36
0,43
0,44
0,49
0,59
0,77

0,73
0,76
0,93
0,83
1,03
1,02
1,03
1,17
1,07
1,02
1,02
1,12

1,12
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Matérias Fiscais

1. INTRODUÇÃO
A saúde é direito de todos e dever do Es-

tado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso uni-
versal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

Assim determina o artigo 196, da nossa 
Constituição Federal/88.

2. APLICAÇÃO
As organizações e os órgãos públicos da 

administração direta e indireta, bem como os 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e 
do Ministério Público, que possuam empre-
gados regidos pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, devem constituir e manter 
os SESMT - Serviços Especializados em Segu-
rança e Medicina do Trabalho.

4. NR 4
A Norma Regulamentadora 4, estabelece 

os parâmetros e os requisitos para constitui-
ção e manutenção dos Serviços Especializa-
dos em Segurança e Medicina do Trabalho - 
SESMT, com a finalidade de promover a saúde 
e proteger a integridade do trabalhador.

5. COMPETÊNCIA, COMPOSIÇÃO E 
FUNCIONAMENTO

5.1. COMPETÊNCIA
Compete aos SESMT:

a) elaborar ou participar da elaboração 
do inventário de riscos;

b) acompanhar a implementação do pla-
no de ação do Programa de Gerenciamento 
de Riscos - PGR;

c) implementar medidas de prevenção 
de acordo com a classificação de risco do 
PGR e na ordem de prioridade estabelecida 
na Norma Regulamentadora n° 01 (NR-01) 
- Disposições Gerais e Gerenciamento de Ris-

cos Ocupacionais;

d) elaborar plano de trabalho e monitorar 
metas, indicadores e resultados de segurança 
e saúde no trabalho;

e) responsabilizar-se tecnicamente pela 
orientação quanto ao cumprimento do dis-
posto nas NR aplicáveis às atividades execu-
tadas pela organização;

f) manter permanente interação com a 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
- CIPA, quando existente;

g) promover a realização de atividades 
de orientação, informação e conscientização 
dos trabalhadores para a prevenção de aci-
dentes e doenças relacionadas ao trabalho;

h) propor, imediatamente, a interrupção 
das atividades e a adoção de medidas corre-
tivas e/ou de controle quando constatar con-
dições ou situações de trabalho que estejam 
associadas a grave e iminente risco para a 
segurança ou a saúde dos trabalhadores;

i) conduzir ou acompanhar as investiga-
ções dos acidentes e das doenças relaciona-
das ao trabalho, em conformidade com o pre-
visto no PGR;

j) compartilhar informações relevantes 
para a prevenção de acidentes e de doenças 
relacionadas ao trabalho com outros SESMT 
de uma mesma organização, assim como a 
CIPA, quando por esta solicitado; e

k) acompanhar e participar nas ações do 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocu-
pacional - PCMSO, nos termos da Norma Re-
gulamentadora n° 07 (NR-07).

5.2. COMPOSIÇÃO
O SESMT deve ser composto por médi-

co do trabalho, engenheiro de segurança do 
trabalho, técnico de segurança do trabalho, 
enfermeiro do trabalho e auxiliar/técnico em 

SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO – SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS - SESMT



24

Matérias Fiscais

enfermagem do trabalho.
Os profissionais integrantes do SESMT 

devem possuir formação e registro profissio-
nal em conformidade com o disposto na regu-
lamentação da profissão e nos instrumentos 
normativos emitidos pelo respectivo conselho 
profissional, quando existente.

O SESMT deve ser coordenado por um 
dos profissionais integrantes deste serviço.

O técnico de segurança do trabalho e o 
auxiliar/técnico de enfermagem do trabalho 
devem dedicar quarenta e quatro horas por 
semana para as atividades do SESMT, de 
acordo com o estabelecido no Anexo II da NR 
4, observadas as disposições, inclusive relati-
vas à duração do trabalho, de legislação per-
tinente, de acordo ou de convenção coletiva 
de trabalho.

Na modalidade de SESMT individual, caso 
a organização possua mais de um técnico de 
segurança do trabalho, conforme dimensio-
namento previsto nesta NR, as escalas de 
trabalho devem ser estabelecidas de forma 
a garantir o atendimento por pelo menos um 
desses profissionais em cada turno que atin-
gir cento e um ou mais trabalhadores, para a 
atividade de grau de risco 3, e cinquenta ou 
mais trabalhadores, para a atividade de grau 
de risco 4.

O engenheiro de segurança do trabalho, 
o médico do trabalho e o enfermeiro do traba-
lho devem dedicar, no mínimo, quinze horas 
(tempo parcial) ou trinta horas (tempo inte-
gral) por semana, para as atividades do SES-
MT, de acordo com o estabelecido no Anexo 
II da NR 4, respeitada a legislação pertinente 
em vigor, durante o horário de expediente do 
estabelecimento.

5.3. FUNCIONALIDADE
MODALIDADES
O SESMT deve ser constituído nas moda-

lidades individual, regionalizado ou estadual.

O SESMT, independentemente de sua 
modalidade, deve atender estabelecimentos 
da mesma unidade da federação.

A organização deve constituir SESMT in-
dividual quando possuir estabelecimento en-
quadrado no Anexo II da NR 4.

A organização deve constituir SESMT 
regionalizado quando possuir estabeleci-
mento que se enquadre no Anexo II da NR 
4 e outro(s) estabelecimento(s) que não se 
enquadre(m), devendo o primeiro estender 
a assistência em segurança e saúde aos de-
mais e considerar o somatório de trabalhado-
res atendidos no seu dimensionamento.

Havendo mais de um estabelecimento 
que se enquadre no Anexo II da NR 4, a em-
presa pode constituir mais de um SESMT re-
gionalizado.

A organização deve constituir SESMT es-
tadual quando o somatório de trabalhadores 
de todos os estabelecimentos da mesma uni-
dade da federação alcance os limites previs-
tos no Anexo II da NR 4, desde que nenhum 
estabelecimento individualmente se enqua-
dre.

Uma ou mais organizações de mesma ati-
vidade econômica, localizadas em um mesmo 
município ou em municípios limítrofes, ainda 
que em diferentes unidades da federação, 
cujos estabelecimentos se enquadrem no 
Anexo II da NR 4, podem constituir SESMT 
compartilhado, organizado pelas próprias in-
teressadas ou na forma definida em acordo 
ou convenção coletiva de trabalho.

O SESMT compartilhado pode ser esten-
dido a organizações cujos estabelecimentos 
não se enquadrem no Anexo II da NR 4, de-
vendo considerar no dimensionamento o so-
matório dos trabalhadores assistidos.

Os trabalhadores assistidos pelo SESMT 
compartilhado não integram a base de cálcu-
lo para dimensionamento de outras modali-
dades de SESMT.

DIMENSIONAMENTO
O dimensionamento do SESMT vincula-

-se ao número de empregados da organiza-
ção e ao maior grau de risco entre a atividade 
econômica principal e atividade econômica 
preponderante no estabelecimento, nos ter-
mos dos Anexos I e II, observadas as exce-
ções previstas nesta NR.
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A atividade econômica principal é a cons-
tante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ.

A atividade econômica preponderante é 
aquela que ocupa o maior número de traba-
lhadores.

Em atividades econômicas distintas com 
o mesmo número de trabalhadores, deve ser 
considerada como preponderante aquela com 
maior grau de risco.

Na contratação de empresa prestadora 
de serviços a terceiros, o SESMT da contra-
tante deve ser dimensionado considerando o 
número total de empregados da contratante 
e trabalhadores das contratadas, quando o 
trabalho for realizado de forma não eventu-
al nas dependências da contratante ou local 
previamente convencionado em contrato.

Considera-se, para fins desta NR, traba-
lho eventual aquele decorrente de evento fu-
turo e incerto.

Excluem-se do dimensionamento do 
SESMT da contratante os trabalhadores das 
contratadas atendidos pelos SESMT das con-
tratadas.

O dimensionamento do SESMT regiona-
lizado ou estadual com estabelecimentos de 
graus de risco diversos deve considerar o so-
matório dos trabalhadores de todos os esta-
belecimentos atendidos.

Para estabelecimentos graus de risco 1 
e 2 de Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, deve ser considerado o 
somatório da metade do número de trabalha-
dores desses estabelecimentos.

Para fins de dimensionamento, os can-
teiros de obras e as frentes de trabalho com 
menos de mil trabalhadores e situados na 
mesma unidade da federação não são consi-
derados como estabelecimentos, mas como 
integrantes da empresa de engenharia prin-
cipal responsável, a quem cabe organizar os 

SESMT. Nesse caso,  os engenheiros de segu-
rança do trabalho, os médicos do trabalho e 
os enfermeiros do trabalho podem ficar cen-
tralizados, e o dimensionamento para os téc-
nicos de segurança do trabalho e auxiliares/
técnicos de enfermagem do trabalho deve ser 
feito por canteiro de obra ou frente de traba-
lho, conforme o Anexo II da NR 4. 

 A organização deve garantir que o SES-
MT atenda, no exercício de suas competên-
cias, a todos os canteiros de obras e frentes 
de trabalho.

Quando se tratar de empreiteiras, consi-
dera-se estabelecimento, para fins de aplica-
ção desta NR, o local em que os seus empre-
gados estiverem exercendo suas atividades.

Para as organizações que já possuem 
SESMT constituído, em qualquer uma das 
suas modalidades, em caso de aumento no 
dimensionamento decorrente da contratação 
de trabalhadores por prazo determinado, o 
SESMT deve ser complementado durante o 
período de aumento para atender ao disposto 
no Anexo II de NR 4.

REGISTRO
A organização deve registrar os SESMT 

de que trata esta NR 4 por meio de sistema 
eletrônico disponível no portal gov.br.

A organização deve informar e manter 
atualizados os seguintes dados:

a) número de Cadastro de Pessoa Física - 
CPF dos profissionais integrantes do SESMT;

b) qualificação e número de registro dos 
profissionais;

c) grau de risco estabelecido,  e seus su-
bitens e o número de trabalhadores atendi-
dos, por estabelecimento; e

d) horário de trabalho dos profissionais 
do SESMT.

6. TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRA-
BALHO

Técnico de segurança do trabalho é um 
profissional com formação de nível médio e 
regulamentada pela Lei n° 7.410, de 27 de 
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novembro de 1985. E com atribuições defini-
das pela Portaria n° 3.275, de 21 de setem-
bro de 1989.

O Técnico de Segurança do Trabalho 
é o profissional, o qual a principal função é 
de prevenir e minimizar a ocorrência de aci-
dentes de trabalho e também de melhorar 
a qualidade de vidas dos trabalhadores nas 
empresas. E também é responsável por infor-
mar o empregador e os trabalhadores sobre 
os riscos existentes no ambiente de trabalho, 
promovendo campanhas, cursos e também 
outros eventos que divulguem a normas de 
segurança e saúde no trabalho.

Técnico de Segurança do Trabalho é o 
profissional que tem a função de garantir a 
segurança do trabalho, através da adoção de 
medidas e com objetivo de amenizar ou mi-
nimizar os acidentes de trabalho, as doença 
ocupacionais ou laborais, e também como 
proteger a integridade e a capacidade de tra-
balho dos trabalhadores.

O Técnico de segurança do trabalho atua 
em empresas organizando e prevendo os aci-
dentes, orientam os trabalhadores quanto ao 
uso de equipamentos de proteção - EPI, tam-
bém elaboram planos de prevenção de riscos 
ambientais, entre outros.

6.1. ATIVIDADES DO TÉCNICO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO

Em conformidade com o que dispõe a a 
Portaria n° 3.275/1989, artigo 1º, as ativida-
des do profissional Técnico de Segurança do 
Trabalho são:

a) informar o empregador, através de pa-
recer técnico, sobre os riscos exigentes nos 
ambientes de trabalho, bem como orientá-los 
sobre as medidas de eliminação e neutraliza-
ção;

b) informar os trabalhadores sobre os 
riscos da sua atividade, bem como as medi-
das de eliminação e neutralização;

c) analisar os métodos e os processos de 
trabalho e identificar os fatores de risco de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais 
e do trabalho e a presença de agentes am-
bientais agressivos ao trabalhador, propondo 
sua eliminação ou seu controle;

d) executar os procedimentos de segu-
rança e higiene do trabalho e avaliar os resul-
tantes alcançados, adequando-os estratégias 
utilizadas de maneira a integrar o processo 
prevencionista em uma planificação, benefi-
ciando o trabalhador;

e) executar programas de prevenção de 
acidentes do trabalho, doenças profissionais 
e do trabalho nos ambientes de trabalho, 
com a participação dos trabalhadores, acom-
panhando e avaliando seus resultados, bem 
como sugerindo constante atualização dos 
mesmos estabelecendo procedimentos a se-
rem seguidos;

f) promover debates, encontros, campa-
nhas, seminários, palestras, reuniões, treina-
mentos e utilizar outros recursos de ordem 
didática e pedagógica com o objetivo de di-
vulgar as normas de segurança e higiene do 
trabalho, assuntos técnicos, visando evitar 
acidentes do trabalho, doenças profissionais 
e do trabalho;

g) executar as normas de segurança re-
ferentes a projetos de construção, aplicação, 
reforma, arranjos físicos e de fluxos, com 
vistas à observância das medidas de segu-
rança e higiene do trabalho, inclusive por 
terceiros;

h) encaminhar aos setores e áreas com-
petentes normas, regulamentos, documenta-
ção, dados estatísticos, resultados de análi-
ses e avaliações, materiais de apoio técnico, 
educacional e outros de divulgação para co-
nhecimento e auto-desenvolvimento do tra-
balhador;

i) indicar, solicitar e inspecionar equipa-
mentos de proteção contra incêndio, recursos 
audiovisuais e didáticos e outros materiais 
considerados indispensáveis, de acordo com 
a legislação vigente, dentro das qualidades e 
especificações técnicas recomendadas, ava-
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liando seu desempenho;

j) cooperar com as atividades do meio 
ambiente, orientando quanto ao tratamento 
e destinação dos resíduos industriais, incenti-
vando e conscientizando o trabalhador da sua 
importância para a vida;

k) orientar as atividades desenvol-
vidas por empresas contratadas, quanto 
aos procedimentos de segurança e higie-
ne do trabalho previstos na legislação ou 
constantes em contratos de prestação de 
serviço;

l) executar as atividades ligadas à segu-
rança e higiene do trabalho utilizando méto-
dos e técnicas científicas, observando dispo-
sitivos legais e institucionais que objetivem a 
eliminação, controle ou redução permanente 
dos riscos de acidentes do trabalho e a me-
lhoria das condições do ambiente, para pre-
servar a integridade física e mental dos tra-
balhadores;

m) levantar e estudar os dados esta-
tísticos de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho, calcular a fre-
qüência e a gravidade destes para ajustes 
das ações prevencionistas, normas regula-
mentos e outros dispositivos de ordem téc-
nica, que permitam a proteção coletiva e 
individual;

n) articular-se e colaborar com os seto-
res responsáveis pelos recursos humanos, 
fornecendo-lhes resultados de levantamento 
técnicos de riscos das áreas e atividades para 
subsidiar a adoção de medidas de prevenção 
a nível de pessoal;

o) informar os trabalhadores e o empre-
gador sobre as atividades insalubre, perigo-
sas e penosas existentes na empresa, seus 
riscos específicos, bem como as medidas e 
alternativas de eliminação ou neutralização 
dos mesmos;

p) avaliar as condições ambientais de 
trabalho e emitir parecer técnico que sub-
sidie o planejamento e a organização do 

trabalho de forma segura para o trabalha-
dor;

q) articula-se e colaborar com os órgãos 
e entidades ligados à prevenção de acidentes 
do trabalho, doenças profissionais e do tra-
balho;

r) particular de seminários, treinamento, 
congressos e cursos visando o intercâmbio e 
o aperfeiçoamento profissional.

7. OBRIGATORIEDADE DE TECNICOS 
EM RELAÇÃO AO GRAU DE RISCO E O 
NÚMERO DE EMPREGADOS 

DIMESIONAMENTO DO SESMT – 
ANEXO II – NR4

Fundamentação Legal:  Já citados no texto.
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PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP - 
DISPONIBILIZAÇÃO DO PERFIL ELETRÔNICO - 2023

1. INTRODUÇÃO

Por meio da Portaria/MTP nº 313, de 
22/09/2021, alterada pela Portaria nº 1.010, 
de 24/12/2021, a partir de 01/01/2023, o 
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP 
será emitido exclusivamente em meio ele-
trônico para todos os segurados emprega-
dos, trabalhadores avulsos e cooperados 
vinculados às cooperativas de trabalho ou 
de produção, independentemente do ramo 
de atividade da empresa e da exposição a 
agentes prejudiciais à saúde.

O PPP será gerado a partir das infor-
mações declaradas nos eventos de Segu-
rança e Saúde no Trabalho - SST,  no Siste-
ma Simplificado de Escrituração Digital das 
Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e 
Fiscais - eSocial.

2.  EMISSÃO EM MEIO ELETRÔNICO
A partir 1° de janeiro de 2023 o Perfil Pro-

fissiográfico Previdenciário - PPP será emitido 
exclusivamente em meio eletrônico, a partir 
das informações constantes nos eventos de 
Segurança e Saúde no Trabalho - SST,  no 
Sistema Simplificado de Escrituração Digital 
das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas 
e Fiscais - eSocial, para os segurados das em-
presas obrigadas.

3. IMPLANTAÇÃO DO PPP
A implantação do PPP em meio eletrônico 

será gradativa, conforme cronograma de im-
plantação dos eventos de SST no eSocial.

4. PREENCHIMENTO NO E-SOCIAL
As orientações quanto ao adequado pre-

enchimento no eSocial das informações que 
compõem o PPP estão estabelecidas no Ma-
nual de Orientação do eSocial - MOS.

5. HISTÓRICO LABORAL DO TRABA-

LHADOR
O Perfil Profissiográfico Previdenciário 

em meio eletrônico corresponde ao histórico 
laboral do trabalhador a partir de 1° de janei-
ro de 2023.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário em 
meio físico não será aceito para comprovação 
de direitos perante a Previdência Social para 
períodos trabalhados a partir de 1° de janeiro 
de 2023. 

6. INFORMAÇÕES QUE COMPÕE O 
PPP

As informações que compõem o PPP em 
meio eletrônico são as constantes no modelo 
elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS.

A identificação do trabalhador ocorrerá 
por meio do número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF, dispensada a indica-
ção de outros documentos de identificação.

7. RECEPÇÃO E VALIDAÇÃO DO PPP
O cumprimento da obrigação de elabora-

ção e atualização do PPP em meio eletrônico 
ocorre por meio da recepção e validação pelo 
ambiente nacional do eSocial das informa-
ções que o compõem, enviadas:

I - pela empresa, no caso de segurado 
empregado;

II - pela cooperativa de trabalho ou de 
produção, no caso de cooperado filiado;

III - pelo órgão gestor de mão de obra ou 
pelo sindicato da categoria, no caso de traba-
lhador avulso.

O envio das informações que compõem o 
PPP ao ambiente nacional do eSocial é cons-
tatado a partir do recibo de entrega com su-
cesso dos respectivos eventos que as contêm, 
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observadas as regras e prazos para atualiza-
ção da informação.

O procedimento representa o cumpri-
mento da obrigação de fornecer o PPP.

As informações constantes do PPP eletrô-
nico ficarão disponíveis ao segurado por meio 
dos canais digitais do INSS.

8. INFORMAÇÕES CONSOLIDADAS
As informações consolidadas do PPP se-

rão disponibilizadas ao segurado pelo INSS, a 
partir dos dados do vínculo com a empresa e 
dos eventos:

I - Comunicações de Acidentes de Traba-
lho, constantes no evento ‘S-2210 - Comuni-
cação de Acidente de Trabalho’;

II - Profissiografia e Registros Ambien-
tais, constantes no evento ‘S-2240 - Condi-
ções Ambientais do Trabalho - Agentes Noci-
vos’; e

III - Resultado de Monitoração Biológica, 
constantes no evento ‘S-2220 - Monitora-
mento da Saúde do Trabalhador’.

9. SEGURADOS
A partir de sua implantação, o Perfil Pro-

fissiográfico Previdenciário em meio eletrôni-
co deverá ser preenchido para todos os segu-
rados empregados, trabalhadores avulsos e 
cooperados vinculados à cooperativa de tra-
balho ou de produção, independentemente 
do ramo de atividade da empresa e da expo-
sição a agentes nocivos.

10. RECEPÇÃO DE INFORMAÇÕES
O INSS adotará as providências necessá-

rias à recepção das informações do Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário em meio eletrôni-
co e à disponibilização de tais informações ao 
segurado a partir de 1° de janeiro de 2023. 

11. MEU INSS
Considerando a necessidade de incorpo-

rar as alterações da versão S-1.1 do eSocial, 
o PPP eletrônico estará disponível para visua-
lização do segurado no site ou aplicativo Meu 
INSS a partir de 16/01/2023, data da implan-
tação da referida versão.

Fundamentação Legal: Portaria/MTP 
nº 313, de 22/09/2021, alterada pela Por-
taria nº 1.010, de 24/12/2021, a partir de 
01/01/2023.

EMPRESA INDIVIDUAL
1. CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA 

INDIVIDUAL

São equiparadas às pessoas jurídicas as 
empresas individuais.

Caracterizam-se como empresas individuais:

I – os empresários constituídos na forma 
estabelecida no art. 966 ao art. 969 da Lei n° 
10.406, de 2002 – Código Civil;

II – as pessoas físicas que, em nome indi-
vidual, explorem, habitual e profissionalmen-
te, qualquer atividade econômica de natureza 
civil ou comercial, com o fim especulativo de 
lucro, por meio da venda a terceiros de bens 
ou serviços; e

III – as pessoas físicas que promovam 
a incorporação de prédios em condomínio ou 
loteamento de terrenos.

A pessoa física que se equiparar a pessoa 
jurídica deve adotar todos os procedimen-
tos contábeis e fiscais aplicáveis às demais 
pessoas jurídicas. Em caso de falecimento, a 
equiparação permanece na figura do espólio, 
até que cessem todos os seus efeitos tributá-
rios. Solução de Consulta Cosit n° 11/2015 e 
Solução de Consulta Cosit n° 325/2014.

2. NÃO PODERÃO SER EMPRESAS 
INDIVIDUAIS

Não podem ser empresas individuais às 
pessoas físicas que, individualmente, exer-
çam as profissões ou explorem as atividades 
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de:

I – médico, engenheiro, advogado, den-
tista, veterinário, professor, economista, con-
tador, jornalista, pintor, escritor, escultor e de 
outras que lhes possam ser assemelhadas;

II – profissões, ocupações e prestação de 
serviços não comerciais;

III – agentes, representantes e outras 
pessoas sem vínculo empregatício que, ao to-
mar parte em atos de comércio, não os prati-
quem, todavia, por conta própria;

IV – serventuários da Justiça, como tabe-
liães, notários, oficiais públicos, entre outros;

V – corretores, leiloeiros e despachantes, 
seus prepostos e seus adjuntos;

VI – exploração individual de contratos 
de empreitada unicamente de lavor, de qual-
quer natureza, quer se trate de trabalhos ar-
quitetônicos, topográficos, terraplenagem, 
construções de alvenaria e outras congêne-
res, quer de serviços de utilidade pública, 
tanto de estudos como de construções; e

VII – exploração de obras artísticas, di-
dáticas, científicas, urbanísticas, projetos 
técnicos de construção, instalações ou equi-
pamentos, exceto quando não explorados di-
retamente pelo autor ou pelo criador do bem 
ou da obra.

3. EMPRESAS INDIVIDUAIS IMOBI-
LIÁRIAS

3.1. INCORPORAÇÃO E LOTEAMENTO
Serão equiparadas às pessoas jurídicas, 

em relação às incorporações imobiliárias ou 
aos loteamentos com ou sem construção, 
cuja documentação seja arquivada no Regis-
tro Imobiliário, a partir de 1° de janeiro de 
1975:

I – as pessoas físicas que, nos termos es-
tabelecidos nos art. 29, art. 30 e art. 68 da 
Lei n° 4.591, de 1964, no Decreto-Lei n° 58, 

de 10 de dezembro de 1937, no Decreto-Lei 
n° 271, de 28 de fevereiro de 1967, ou na 
Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
assumirem a iniciativa e a responsabilidade 
de incorporação ou loteamento em terrenos 
urbanos ou rurais; e

II – os titulares de terrenos ou glebas de 
terra que, nos termos estabelecidos no § 1° 
do art. 31 da Lei n° 4.591, de 1964, ou no 
art. 3° do Decreto-Lei n° 271, de 1967, ou-
torgarem mandato a construtor ou corretor 
de imóveis com poderes para alienação de 
frações ideais ou lotes de terreno, quando se 
beneficiarem do produto dessas alienações.

3.2. INCORPORAÇÃO OU LOTEAMENTO 
SEM REGISTRO

Equipara-se, também, à pessoa jurídica, 
o proprietário ou o titular de terrenos ou gle-
bas de terra que, sem efetuar o registro dos 
documentos de incorporação ou loteamento, 
neles promova a construção de prédio com 
mais de duas unidades imobiliárias ou a exe-
cução de loteamento, se iniciar a alienação 
das unidades imobiliárias ou dos lotes de ter-
reno antes de decorrido o prazo de sessenta 
meses, contado da data da averbação, no Re-
gistro Imobiliário, da construção do prédio ou 
da aceitação das obras do loteamento.

A alienação será caracterizada pela exis-
tência de qualquer ajuste preliminar, ainda 
que de simples recebimento de importância a 
título de reserva.

O prazo referido será, em relação aos 
imóveis havidos até 30 de junho de 1977, de 
trinta e seis meses, contado da data da aver-
bação.

3.3. DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL RU-
RAL

A subdivisão ou o desmembramento de 
imóvel rural havido após 30 de junho de 1977 
em mais de dez lotes, ou a alienação de mais 
de dez quinhões ou frações ideais desse imó-
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vel, será equiparada a loteamento.

Não se aplica às hipóteses em que a sub-
divisão se efetive por força de partilha ami-
gável ou judicial em decorrência de herança, 
legado, doação como adiantamento da legíti-
ma ou extinção de condomínio.

3.4. AQUISIÇÃO E ALIENAÇÃO
Caracterizam-se a aquisição e a alienação 

pelos atos de compra e venda, de permuta, 
de transferência do domínio útil de imóveis 
foreiros, de cessão de direitos, de promessa 
dessas operações, de adjudicação ou de ar-
rematação em hasta pública, pela procuração 
em causa própria, ou por outros contratos 
afins em que haja transmissão de imóveis ou 
de direitos sobre imóveis.

A data de aquisição ou de alienação é 
aquela em que for celebrado o contrato ini-
cial da operação imobiliária correspondente, 
ainda que por meio de instrumento particular.

A data de aquisição ou de alienação cons-
tante de instrumento particular, se favorável 
aos interesses da pessoa física, somente será 
aceita pela autoridade fiscal se atendida, no 
mínimo, uma das seguintes condições:

I – houver sido o instrumento registrado 
no Registro Imobiliário ou no Registro de Tí-
tulos e Documentos no prazo de trinta dias, 
contado da data dele constante;

II – houver conformidade com cheque 
nominativo pago no prazo de trinta dias, con-
tado da data do instrumento;

III – houver conformidade com lança-
mentos contábeis da pessoa jurídica, atendi-
dos os preceitos para escrituração em vigor; 
e

IV – houver menção expressa à operação 
nas declarações de bens da parte interessa-
da, apresentadas tempestivamente à reparti-
ção competente, juntamente às declarações 
de rendimentos.

3.5. CONDOMÍNIOS
Os condomínios na propriedade de imó-

veis não são considerados sociedades em co-
mum, ainda que pessoas jurídicas também 
façam parte deles.

A cada condômino, pessoa física, serão 
aplicados os critérios de caracterização da 
empresa individual e os demais dispositivos 
legais, como se ele fosse o único titular da 
operação imobiliária, nos limites de sua par-
ticipação.

4. EQUIPARAÇÃO A EMPRESAS IN-
DIVIDUAIS IMOBILIÁRIAS

4.1. MOMENTO DE DETERMINAÇÃO
A equiparação ocorrerá:

I – na data de arquivamento da docu-
mentação do empreendimento;

II – na data da primeira alienação; e

III – na data em que ocorrer a subdivisão 
ou o desmembramento do imóvel em mais de 
dez lotes ou a alienação de mais de dez qui-
nhões ou frações ideais desse imóvel.

4.2. DETERMINAÇÃO DA EQUIPARAÇÃO
A equiparação da pessoa física à pessoa 

jurídica será determinada de acordo com as 
normas legais e regulamentares em vigor na 
data:

I – do instrumento inicial de alienação do 
imóvel;

II – do arquivamento dos documentos da 
incorporação; ou

III – do loteamento.
A alteração posterior das normas, não 

atingirá as operações imobiliárias já realiza-
das, nem os empreendimentos cuja docu-
mentação já tenha sido arquivada no Regis-
tro Imobiliário.

4.3. APLICAÇÃO DE REGIME FISCAL
A aplicação do regime fiscal das pessoas 
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jurídicas às pessoas físicas a elas equiparadas 
na forma estabelecida, terá início na data em 
que se completarem as condições determi-
nantes para a equiparação.

4.4. NÃO SUBSISTÊNIA DA EQUIPARA-
ÇÃO

Não subsistirá a equiparação se, na forma 
prevista no § 5° do art. 34 da Lei n° 4.591, de 
1964, ou no art. 23 da Lei n° 6.766, de 1979, 
o interessado promover, no Registro Imobi-
liário, a averbação da desistência da incor-
poração ou o cancelamento da inscrição do 
loteamento.

4.5. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
As pessoas físicas consideradas empre-

sas individuais imobiliárias são obrigadas a:

I – inscrever-se no CNPJ, de acordo com 
as normas emitidas pela Secretaria da Recei-
ta Federal do Brasil do Ministério da Fazenda;

II – manter escrituração comercial com-
pleta em livros registrados e autenticados 
por órgão da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda, observado o 
disposto nos art. 275 e art. 599 do RIR;

III – manter sob sua guarda e sua res-
ponsabilidade os documentos comprobató-
rios das operações, pelos prazos previstos na 
legislação aplicável às pessoas jurídicas; e

IV – efetuar as retenções e os recolhimen-
tos do imposto sobre a renda na fonte, previs-
tos na legislação aplicável às pessoas jurídicas.

Quando já estiver equiparada à empresa 
individual em decorrência da exploração de 
outra atividade, a pessoa física poderá efetu-
ar somente uma escrituração para ambas as 
atividades, desde que haja individualização 
nos registros contábeis, de modo a permitir a 
verificação dos resultados em separado.

5. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO

5.1. RESULTADOS E RENDIMENTOS 

COMPREENDIDOS
O lucro da empresa individual de que tra-

ta esta Subseção, determinado ao término de 
cada período de apuração, de acordo com o 
disposto no art. 481 ao art. 484 do RIR, com-
preenderá:

I – o resultado de incorporações ou lote-
amentos promovidos pelo titular da empresa 
individual a partir da data da equiparação, de 
forma a abranger o resultado das alienações de 
todas as unidades imobiliárias ou de todos os lo-
tes de terreno integrantes do empreendimento;

II – as atualizações monetárias do pre-
ço das alienações de unidades residenciais ou 
não residenciais, construídas ou em constru-
ção, e de terrenos ou lotes de terrenos, com 
ou sem construção, integrantes do empre-
endimento, contratadas a partir da data da 
equiparação, de forma a abranger:

a) as incidentes sobre série de presta-
ções e parcelas intermediárias, vinculadas ou 
não à entrega das chaves, representadas ou 
não por notas promissórias;

b) as incidentes sobre dívidas correspon-
dentes a notas promissórias, cédulas hipote-
cárias ou outros títulos equivalentes, recebi-
dos em pagamento do preço de alienação; e

c) as calculadas a partir do vencimento 
dos débitos a que se referem as letras “a” e 
“b”, na hipótese de atraso no pagamento, até 
a sua efetiva liquidação; e

III – os juros convencionados sobre a 
parte financiada do preço das alienações con-
tratadas a partir da data da equiparação e as 
multas e os juros de mora recebidos por atra-
sos de pagamento.

5.2. RENDIMENTOS EXCLUÍDOS
Não serão computados, para fins de apu-

ração do lucro da empresa individual:

I – os rendimentos de locação, subloca-
ção ou arrendamento de imóveis, percebidos 



33

Matérias Fiscais

pelo titular da empresa individual, e aque-
les decorrentes da exploração econômica de 
imóveis rurais, ainda que sejam imóveis cuja 
alienação acarrete a inclusão do resultado 
correspondente no lucro da empresa indivi-
dual; e

II – outros rendimentos percebidos pelo 
titular da empresa individual.

5.3. VALOR DA INCORPORAÇÃO DE IMÓ-
VEIS

Para fins de determinação do valor de in-
corporação ao patrimônio da empresa indivi-
dual, poderá ser atualizado monetariamente, 
até 31 de dezembro de 1995, o custo do ter-
reno ou das glebas de terra em que sejam 
promovidos loteamentos ou incorporações, 
e das construções e das benfeitorias execu-
tadas, hipótese em que a atualização incide, 
desde a época de cada pagamento, sobre a 
quantia efetivamente desembolsada pelo ti-
tular da empresa individual, observado o dis-
posto nos art. 136 e art. 138 do RIR.

Os imóveis objeto das operações referi-
das nesta Subseção serão considerados como 
integrantes do ativo da empresa individual:

I – na data do arquivamento da docu-
mentação da incorporação ou do loteamento;

II – na data da primeira alienação, nas 
hipóteses de incorporação e loteamento sem 
registro;

III – na data em que ocorrer a subdivisão 
ou o desmembramento de imóvel rural em 
mais de dez lotes; e

IV – na data da alienação que determinar 
a equiparação, nas hipóteses de alienação de 
mais de dez quinhões ou frações ideais de 
imóveis rurais.

5.4. DISTRIBUIÇÃO DO LUCRO
O lucro apurado pela pessoa física equi-

parada a empresa individual em razão de 
operações imobiliárias será considerado, após 

a dedução da provisão para o imposto sobre 
a renda e da Contribuição Social sobre o Lu-
cro Líquido – CSLL, como automaticamente 
distribuído no período de apuração.

Os lucros considerados automaticamen-
te distribuídos, apurados a partir de 1° de 
janeiro de 1996, não ficarão sujeitos à inci-
dência do imposto sobre a renda na fonte, 
nem integrarão a base de cálculo do imposto 
sobre a renda do titular da empresa indivi-
dual.

6. TÉRMINO DA EQUIPARAÇÃO A EM-
PRESAS INDIVIDUAIS IMOBILIÁRIAS

A pessoa física que, após sua equipara-
ção a pessoa jurídica, não promover nenhum 
dos empreendimentos nem efetuar nenhuma 
das alienações durante o prazo de trinta e 
seis meses consecutivos, deixará de ser con-
siderada equiparada a pessoa jurídica a partir 
do término desse prazo, exceto quanto aos 
efeitos tributários das operações em anda-
mento à época.

Permanecerão no ativo da empresa indi-
vidual:

I – as unidades imobiliárias e os lotes de 
terrenos integrantes de incorporações ou lo-
teamentos, até a sua alienação e o recebi-
mento total do preço; e

II – o saldo a receber do preço de imó-
veis já alienados, até seu recebimento total.

6.1. ATIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL
A pessoa física poderá encerrar a empre-

sa individual, desde que recolha o imposto 
sobre a renda que seria devido:

I – se os imóveis referidos no subitem I 
do item 6, fossem alienados, com pagamento 
à vista, ao preço de mercado; e

II – se o saldo referido no no subitem II 
do item 6, fosse recebido integralmente.

Fundamentação Legal: RIR/2028, ats. 
162 a 177 e outros já divulgados no texto.
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